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DELIBERAÇÃO 

5.29 - ADESÃO À CNCM - CENTRAL NACIONAL DE COMPRAS MUNICIPAIS -

Retificação da deliberação da Câmara Municipal de 22 de julho de 2024. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade retificar a deliberação da Câmara Municipal de 

22 de julho de 2024, passando a constar o seguinte: A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aderir, sem caráter vinculativo de aquisição, sem qualquer custo de 

adesão ou manutenção, em conjunto com outros Organismos Públicos da 

Administração Local e com a empresa municipal Municípia - Empresa de Cartografia e 

Sistemas de Informação, LM., S.A, a Central de Compras denominada Central Nacional 

de Compras Municipais, habilitando a mesma a iniciar procedimentos concursais e 

celebrar acordos-quadro com vista a disciplinar relações contratuais futuras pelas 

entidades aderentes, bem como a fazer convites ao abrigo dos acordos-quadro por si 

assinados. Mais deliberou por unanimidade autorizar a Municípia a gerir, com carácter 

exclusivo, a Central de Compras CNCM, atento o estudo de viabilidade apresentado e 

anexo à proposta como documento n.Q 11; aprovar o Portal informativo criado pela 

Municípia em www.centralconnect.pt, tendo tomado conhecimento do Regulamento 

Orgânico e de Funcionamento da Central de Compras CNCM anexo à proposta como 

documento n.Q 1. Mais deliberou por unanimidade submeter à apreciação e votação 

da Assembleia Municipal, nos termos legalmente consignados. 

Reunião de Câmara Municipal de 03 de setembro de 2024. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

5~ v!'.-lkl 
Sofia Velho/Ora. 
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Informação Interna 

Unitlade Orgânica: "Divisão ele Administração Geral" 

Parecer: Despacho: 

... A~~~ r-.c. 

lrl'- (f> /')!O') ~", - t:::~""'S 

21/ot{Vt-l,. 

DATA: 28/08/2024 DE: Chefe da DAG 

PARA: Presidente ----------------------C C: 

ASSUNTO: Retificação da deliberação de 22 de julho de 2024 

Informação: 

Senhor Presidente, a Câmara Municipal deliberou na sua reunião de 22 de julho de 2024, ratificar o despacho 

proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 15 de julho de 2024, erradamente, porque o que 

deveria ter sido era aprovar a proposta de deliberação do Senhor Presidente da Câmara Municipal de 15 de 

julho de 2024, que anexo. 

À consideração superior, 

Mod.073/SGQ.00 

A Chefe da DAG, 

Município de Ponte de Lima I Praça da República 1 4990-062 Ponte de Uma I Telefone: (•351) 258 900 400 1 
Fax: (+351) 258 900 410 1 E-mail: geral@cm-pontedelima.pt I Website: www.cm-pontedelima.pt 
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DELIBERAÇÃO 

5.18 - ADESÃO À CNCM - CENTRAL NACIONAL DE COMPRAS MUNICIPAIS -

Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 15 

de julho de 2024. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade nos termos e para 

os efeitos do disposto no número 3, do artigo 35º, do Anexo 1, da Lei n.º 75/13, de 12 

de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho proferido pelo Senhor 

Presidente da Câmara Municipal a 15 de julho de 2024, de adesão à CNCM - Central 

Nacional de Compras Municipais. 

Reunião de Câmara Municipal de 22 de julho de 2024. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

~ 54_, w{kz 
Sofia Velho/Ora. 

lei 258 900 400. Fax 258 900 410 . Praça da Republica. 4990-062 Ponte de Lima. geral@cm-pontedelima.pt.www.cm-pontedelima.pt 
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Informação Interna 

Unidade Orgânka:[UPOT • Serviço de SIG] 

Parecer: 

DATA: 15/0712024 

! Informação: 

Exmo., Sr., 

Presidente, 

Despacho: 

~~~ 
I\ Rt:..~~,.~ -~-~~ 
f,"""-" ~1,:J;. ~ 
tfi:- J\. M)'? ,,. - ✓ ~~ $ 

__ ' _ . -';4_~1-,_ru,_ _/ 

DE: Carlos Manuel Rodrigues Pereira I UPOT 

PARA: Exmo,, Sr., Presidente 

CC: 

ASSUNTO: Adesão à CNCM • CONNECT 

No seguimento da necessidade de aquisição de autocarros, transmitida pelo Eng.° Carlos Lima - Chefe 

da DSU, e conforme solicitado pelo mesmo, foi agendada uma reunião com o representante da CONNECT 

- Central de compras públicas, Sr. António Monteiro. 

Na reunião foram-nos apresentadas algumas propostas, tendo em conta as características pretendidas 

das viaturas, identificadas pelo Eng.° Carlos Lima, cujo mostrou interesse. 

Sucintamente, a CONNECT foi criada pela Municípia - Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, 

E.M, S.A., devidamente suportada num Estudo de Viabilidade económico-financeira, realizado pela 

Augusto Mateus ft Associados, Lda., cujo objetivo é a promoção de compras eficientes por parte das 

entidades públicas em geral. 

Este sistema de negociação e contratação centralizada, destina-se à aqu1s1ção de um conjunto 

padronizado de bens e serviços em benefício das entidades que a ela adiram e que estejam sujeitas ao 

regime da contratação pública, resultando em: 

• Menor carga burocrática, sempre no estreito cumprimento do CCP.; 

• A transparência nos processos permite desde o momento da consulta aferir se o 

produto/serviço é o adequado ao fim que se destina, os valores máximos encontram-se 

Mod.073/SGQ.04 Pág. 1 de 2 



acessíveis no Site. Todos os Acordos Quadro são alvo de um Concurso Público com publicação 

internacional; 

• A clara definição dos produtos/serviços e a obrigatoriedade de resposta dos fornecedores, 

garante que o bem pretendido é fornecido e que não existem procedimentos desertos ou 

impugnados; 

• A tramitação por Ajuste Direto garante uma celeridade inigualável em todo o processo, todos 

os materiais, características e custos estão perfeitamente definidos para cada produto o que, 

conjugado com todo o processo documental já agilizado, permite rapidez em todas as 

aquisições; 

• A economia de escala gerada assegura a melhor compra e a salvaguarda dos recursos 

financeiros das Entidades aderentes. 

Assim, para usufruir de todos os Acordos Quadro, disponíveis nesta Central, o Município terá que aderir 

à CONNECT, sendo esta gratuita, não existindo obrigatoriedade de compra, não havendo lugar a 

pagamentos mensais ou anuais e ·não implicando qualquer fidelização. 

Segue em anexo, o email com o convite d,e adesão remetido pelo representante da CONNECT, assim 

como todos os documentos anexos. 

Segue igualmente eni anexo, a proposta de deliberação para respetiva submissão a Reunião de Câmara, 

caso assim o Sr. Presidente o entenda. 

À Consideração Superior. 

O Chefe da UPOT,~ 

~~rr.~~ 
CarlsManLJel Rodrigues Pereira 
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Proposta de Deliberação 

15 de julho de 2024 

Adesão à Central de Compras denominada Central Nacional de Compras Municipais (CNCM) 

Considerando que: 

- As aquisições de bens e serviços por parte dos Organismos Públicos da Administração Local e 

a formação dos respetivos contratos estão sujeitos ao regime da Contratação Pública nos termos 

previstos no n. º 2 do art. 1 º e alínea c) do n. 0 1 do art. 2° do Código dos Contratos Públicos. 

- Como tal, para a formação de contratos de aquisição de bens e serviços cujo objeto abranja 

prestações que estão ou sejam suscetíveis de estar submetidos à concorrência, os Organismos 

Públicos da Administração Local têm de adotar um tipo de procedimento pré-contratual em 

função do valor do contrato ou de critérios materiais e seguir a tramitação prevista na parte li 

do Código dos Contratos Públicos. 

- Existem certos tipos de bens e serviços que os Organismos Públicos da Administração Local 

adquirem recorrentemente, como sejam, energia, gasóleo, viaturas, seguros, produtos de 

higiene e limpeza, economato, etc. 

- Assim sendo, para a aquisição deste tipo de bens e serviços os Organismos Públicos da 

Administração Local estão obrigados a repetir procedimentos pré-contratuais para celebrar 

contratos com a mesma natureza e caraterísticas. 

- Aos procedimentos pré-contratuais estão associados custos com a sua tramitação, 

nomeadamente, com a elaboração das peças do procedimento, constituição de júri, análise de 

propostas e avaliação das mesmas, escolha dos fornecedores, manutenção das plataformas 

eletrónicas, etc. 

- Atendendo à conjuntura económica atual e às medidas governamentais para a redução do 

défice e despesa pública, também no âmbito da administração local do Estado, torna-se 

fundamental reduzir a despesa. 

- Nesse sentido, afigura-se indispensável reduzir a despesa inerente à aquisição dos bens e 

serviços mais consumidos pelos Organismos Públicos da Administração Local. 
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- Tratando-se de uma necessidade a nível nacional e com vista à redução dos custos contratuais, 

à incrementação do poder negocial dos consumidores institucionais locais, bem como à criação 

de economias de escala afigura-se viável, para o efeito, permitir a possibilidade de 

centralização da aquisição de bens e serviços através de uma única entidade adjudicante. 

- O art. º 260º do Código dos Contratos Públicos prevê que as entidades adjudicantes, 

designadamente, as autarquias locais e outras entidades públicas locais, possam constituir 

centrais de compras destinadas a centralizar a contratação de empreitadas públicas, de locação 

ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços. 

- A constituição, a estrutura orgânica e o funcionamento das centrais de compras regem-se pelo 

Decreto-Lei n. 0 200/2008 de 9 de Outubro. 

- As centrais de compras, tendo elas próprias naturezas de entidade adjudicante, são entidades 

que adquirem fornecimentos e/ou serviços destinados a outras entidades adjudicantes ou 

procedem à adjudicação de contratos públicos ou celebração de acordos-quadro de obras, 

fornecimentos ou de serviços. 

- De facto, nos termos previstos no art. 0 261° do Código dos Contratos Públicos, as centrais de 

compras destinam-se a: 

a) Adjudicar propostas de execução de empreitadas públicas, de fornecimento de bens 

móveis e de prestação de serviços, a pedido e em representação das entidades 

adjudicantes; 

b) Locar ou adquirir bens móveis ou adquirir serviços destinados a entidades adjudicantes, 

nomeadamente por forma a promover o agrupamento de encomendas; 

c) Celebrar acordos-quadro, designados contratos públicos de aprovisionamento, que 

tenham por objeto a posterior celebração de contratos de obras públicas ou de locação 

ou aquisição de bens móveis ou de aquisição de serviços. 

- As centrais de compras podem, assim, celebrar acordos-quadro, designados contratos públicos 

de aprovisionamento, que tenham por objeto a posterior celebração de contratos de 

empreitada de obras públicas ou de locação ou aquisição de bens móveis ou de aquisição de 

serviços. 

- A figura do acordo-quadro, prevista no art. º 251 º do Código dos Contratos Públicos permite 

disciplinar relações contratuais futuras a estabelecer ao longo de um determinado período de 

tempo mediante a fixação antecipada dos respetivos termos. 
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- Os acordos-quadro celebrados por Centrais de Compras terão a duração máxima de quatro 

anos, tal como o previsto no art. º 266° do Código dos Contratos Públicos. 

- O acordo-quadro é um instrumento de contratação pública introduzido no ordenamento 

jurídico nacional pela via comunitária, consistindo num acordo entre uma ou mais entidades 

adjudicantes e entre um ou mais operadores económicos que tem por objeto fixar os termos 

dos contratos a celebrar durante um determinado período, nomeadamente, em matéria de 

preços e, se necessário, de quantidades previstas. 

- A Central de Compras permite, assim, concentrar numa única entidade adjudicante a 

celebração de contratos que, de outro modo, se processaria de modo disperso e fracionado 

pelas diversas entidades interessadas. 

- Mais, através da Central de Compras, os Municípios ou outras entidades públicas locais que a 

integram podem obter diversos benefícios, como sejam, economia de procedimentos, preços, 

prazos de obtenção dos bens e serviços, ou seja, "poupança financeira, transparência, 

eficiência e agilização dos procedimentos". 

- A utilização dos acordos-quadro pelas centrais de compras para compras em quantidade, 

implicando um forte apelo à concorrência, produzirá inevitáveis economias de escala, 

contribuindo, assim, para a racionalização das compras públicas com poupanças consideráveis 

dos dinheiros públicos. 

- Nos termos previstos na alínea b) do n. º 1 do art. º 252º do Código dos Contratos Públicos, os 

acordos-quadro abertos pré-qualificam vários fornecedores para realizarem vendas de bens e 

serviços aos Organismos Públicos da Administração Local que integram a Central de Compras e 

estabelecem, através de um contrato público de aprovisionamento, as condições e requisitos 

que estes são obrigados a cumprir, em termos de preços, prazos, níveis de serviço e qualidade 

do serviço, entre outros aspetos. 

- Posteriormente, os fornecedores ficam qualificados para fornecer os Organismos Públicos da 

Administração Local aderentes ou outras entidades de acordo com as regras definidas no 

respetivo acordo-quadro. 

• A formação dos acordos-quadro está submetida, quer quanto à escolha do procedimento, quer 

quanto à tramitação deste, ao regime geral da formação dos contratos públicos, nos termos do 

disposto no n.º 1 do art.º 253° do Código dos Contratos Públicos. 
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- Mas, de acordo com o previsto no art. º 259º do referido Código, para a formação de contratos 

a celebrar ao abrigo dos acordos quadro-abertos, os Organismos Públicos da Administração Local 

apenas terão que dirigir aos fornecedores cocontratantes do acordo-quadro um convite à 

apresentação de propostas, as quais terão que estar circunscritas aos termos do acordo-quadro, 

designadamente, aos termos do acordo quadro a concretizar, a desenvolver ou a complementar 

em virtude das particularidades da necessidade cuja satisfação se visa com a celebração do 

contrato ou, aos aspetos da execução do contrato a celebrar submetidos à concorrência pelo 

caderno de encargos do acordo-quadro para efeitos do procedimento de formação do contrato 

a celebrar ao seu abrigo. 

- Os Municípios e outras entidades públicas locais aderentes à Central de Compras poderão, 

assim, celebrar contratos subsequentes com os fornecedores cocontratantes dos acordos­

quadro, nomeadamente, através de ajuste direto, com celeridade e sem necessidade de 

elaboração de caderno de encargos e demais procedimentos pré-contratuais associados, 

nomeadamente, ao concurso público nos termos legais. 

- Caberá à Central de Compras, através da sua entidade gestora, proceder à abertura de 

procedimentos concursais, elaboração de peças, análise e avaliação de propostas, escolha de 

fornecedores e adjudicação para a celebração dos acordos-quadro restando aos Organismos 

Públicos da Administração Local beneficiar dos termos e condições definidos nos acordos­

quadro mediante simples convite e subsequente adjudicação nos termos legais. 

-Acresce que, nos termos previstos no n. º 2 do art. º 255º do Código dos Contratos Públicos, as 

entidades adjudicantes aderentes à Central de Compras não são obrigadas a celebrar contratos 

ao seu abrigo, podendo beneficiar livremente da centralização de compras. 

- Pelo contrário, os cocontratantes dos acordos-quadro obrigam-se a celebrar contratos nas 

condições naquele previstas à medida que as entidades adjudicantes parte no acordo o 

requeiram. 

- As entidades que aderem a uma Central de Compras, ela própria com natureza de entidade 

adjudicante, poderão, designadamente: 

a. Reduzir custos contratuais, uma vez que estão dispensados de repetir procedimentos 

pré-contratuais e, consequentemente, 

b. Poupar tempo e recursos na elaboração das peças do procedimento e na tramitação 

prevista na Parte li do Código dos Contratos Públicos e, por conseguinte, 

e. Obter os bens e serviços em tempo útil, adequado às suas necessidades; 
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d. Aceder a preços e condições mais competitivas, uma vez que os cocontratantes dos 

acordos-quadro fornecerão as várias entidades adjudicantes aderentes, estando em 

causa um elevado volume de vendas; 

e. Aceder mais rapidamente a inovações lançadas pelas marcas; 

Constituição da Central de Compras enquanto entidade agregadora e representante dos 

Organismos Públicos da Administração Local e Entidade Gestora 

- As Centrais de Compras enquanto sistemas de negociação e aquisição centralizados em 

benefício de entidades adjudicantes, podem ser geridas por quaisquer entidades, públicas ou 

privadas, tal como o previsto no art. 2° do Decreto-Lei n. º 200/2008 de 9 de Outubro que 

estabelece o regime jurídico aplicável à constituição, estrutura orgânica e funcionamento das 

centrais de compras. 

- A Municípia Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, E.M. S.A., é uma empresa 

municipal, participada por diversos Municípios, que desenvolve a sua atividade com vista à 

promoção do desenvolvimento local e regional, nomeadamente, à prestação de serviços 

energéticos, consultoria, auditoria, inspeção, certificação, racionalização energética e gestão 

de eficiência energética, produção de cartografia e ortofotomapas, conceção e gestão de 

sistemas de informação geográfica, desenvolvimento e gestão de projetos de internet e 

intranet. 

- Nos termos dos seus estatutos a Municípia tem igualmente por objeto a "organização, gestão 

e prestação de serviços relacionados com sistemas de compras públicas e compras em grupo". 

- Face ao seu objeto social e enquanto entidade adjudicante, a Municípia constituiu e integra 

a Central de Compras em conjunto com os Municípios, com vista à racionalização da contratação 

pública de âmbito local, à redução dos custos contratuais e incrementação do poder dos 

consumidores institucionais locais. 

- A Municípia propôs, assim, a adesão do Município de Ponte de Lima à Central de Compras. 

- A Municípia mais se propõe a gerir, promover e a assumir a função da Central de Compras, 

nos termos previstos no n. º 2 do art. º 2º do Decreto-Lei n. º 200/2008 de 9 de Outubro. 

- A atividade a desenvolver pela Central de Compras assentará na uniformização de preços e 

disponibilização de catálogos de compras eletrónicos únicos, na generalidade das categorias 

contratadas, para todos os Organismos Públicos da Administração Local integrantes, pelo que 
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se torna imprescindível a capacitação da Central de Compras como representante dos 

Organismos Públicos da Administração Local em sede de recurso aos acordos-quadro celebrados. 

- A Municípia enquanto entidade gestora da Central de Compras e a própria Central de Compras 

apenas poderão representar os Organismos Públicos da Administração Local com a prévia 

deliberação dos respetivos órgãos executivos, mais carecendo de competente mandato 

administrativo dos Organismos Públicos da Administração Local para constituir a Central de 

Compras como entidade agregadora devidamente habilitada para fazer os convites em todos os 

procedimentos que levem à celebração dos acordos-quadro, por si assinados. 

- A Municípia pretende, assim, em conjunto com a [.] habilitar a Central de Compras como 

entidade capaz de iniciar todos os procedimentos concursais necessários à celebração dos 

acordos-quadro, bem como para fazer convites às entidades fornecedoras em todos os 

procedimentos que levem à celebração dos acordos-quadro por si assinados. 

Sítio na Internet: Portal informativo 

- Afigura-se de extrema importância instituir, de igual modo, um portal informativo com vista 

a realizar consultas, promovendo-se, desta forma, uma maior concorrência, transparência e 

potenciando melhores condições comerciais para as entidades integrantes da Central de 

Compras. 

- O Portal informativo www.centralconnect.pt tem por objetivo permitir às Entidades 

Integrantes consultar os fornecedores co-contratantes, as condições de venda dos mais variados 

bens e serviços, de acordo com um conjunto de critérios previamente definidos, assentes em 

princípios de concorrência, transparência e eficiência, e que permite aos Municípios e outras 

entidades locais interessadas uma consulta instantânea ao mercado e aos fornecedores. 

• A consulta e a utilização do Portal informativo, como vimos supra, é facultativa sendo a 

aquisição de bens e serviços com recurso à Central de Compras livre. 

- A consulta prévia das condições oferecidas pelos fornecedores co-contratantes é, neste 

momento, o mecanismo mais adequado à prossecução da redução da despesa pública, 

valorizando-se a poupança, promovendo-se a concorrência, transparência e a responsabilização 

pela gestão dos dinheiros públicos. 

- Através da Central de Compras os Municípios ou outras entidades locais que a integrem 

alargam as suas vantagens, nomeadamente, através de uma economia de custos e 
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desburocratização nos procedimentos administrativos resultantes da atividade da Central como 

é demonstrado no Estudo de Viabilidade anexo li. 

Nestes termos propõe-se: 

1. A adesão do Município de Ponte de Lima, sem caráter vinculativo de aquisição, sem 

qualquer custo de adesão ou manutenção, em conjunto com outros Organismos 

Públicos da Administração Local e com a empresa municipal Munidpia - Empresa de 

Cartografia e Sistemas de Informação, E.M., S.A, a Central de Compras denominada 

Central Nacional de Compras Municipais, e habilitando a mesma a iniciar procedimentos 

concursais e celebrar acordos-quadro com vista a disciplinar relações contratuais 

futuras pelas entidades aderentes, bem como a fazer convites ao abrigo dos acordos­

quadro por si assinados; 

2. Autorizar a Municípia a gerir, com carácter exclusivo, a Central de Compras CNCM, 

atento o estudo de viabilidade - anexo li; 

3. Aprovar o Portal informativo criado pela Municípia em www.centralconnect.pt; 

4. Tomar conhecimento do Regulamento Orgânico e de Funcionamento da Central de 

Compras CNCM - anexo I; 

5. Submeter à apreciação e votação da Assembleia Municipal, nos termos legalmente 

consignados. 

Paços do Concelho de Ponte de Lima, 15 de julho de 2024, 

O Presidente da Câmara Municipal, 

Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz (Eng.º) 
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Central Naciona l de Compras Municipais 

V/ Ref. V/ Data 

Assunto: Adesão à CNCM- CONNECT® 

Ex.mo Senhor Presidente, 

CONNECT" 
Ex.mo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Ponte de Lima 
Dr. Vasco Nuno Magalhães Velho de 
Almeida Ferraz 
Praça da República 
4990-062 Ponte de Uma 

N/ Ref. 
FIN 18507 

N/ Data 
05.07.2024 

Constatando-se que as entidades sujeitas ao regime da contratação pública se deparam com 
entraves burocráticos nos procedimentos aquisitivas, os quais, dada a sua morosidade impedem­
nas de poder satisfazer, em tempo útil, as suas necessidades mais urgentes, as Centrais de 
Compras têm por objetivo dar sustentabilidade à atividade diária das entidades adjudicantes nos 
seus processos de compra através da facilitação do seu relacionamento com os fornecedores, da 
simplificação racional da burocracia inerente aos seus procedimentos internos de compras e à 
redução dos custos através da concentração de um grande volume de aquisições de bens e 
serviços. 

É neste contexto que a Municípia decidiu criar a Central Nacíonal de Compras Municipais, 
devidamente suportada num Estudo de Viabilidade económico-financeira, realizado pela Augusto 
Mateus & Associados, Lda, que anexamos. O objetivo é a promoção de compras eficientes por 
parte das entidades públicas em geral, de modo a poder contribuir para este enorme desafio de 
gestão mais eficaz e eficiente que se coloca agora de forma mais premente. 

A CONNECT® tem por missão promover e assegurar a agregação das necessidades das 

entidades aderentes, procedendo, concretamente, à análise e planeamento das suas necessidades, 
a consultas de mercado e à negociação com fornecedores, ao lançamento de procedimentos pré­
contratuais abertos à concorrência e à posterior celebração de Acordos-Quadro com os 
fornecedores que apresentem as propostas economicamente mais vantajosas, pré-qualificando-os 
para o posterior fornecimento de bens e serviços às entidades aderentes. 

De facto, a possibilidade conferida pelo Código dos Contratos Públicos, de centralização de 
aquisições de bens e serviços comuns, sobretudo ao nível do mercado da energia, dos 
combustíveis, comunicações, mas não só, favorece a criação de economias de escala suscetíveis 
de gerar, para as entidades aderentes, uma significativa economia de dinheiros públicos, quer 
diretamente, no menor preço a pagar pelos bens e serviços, a adquirir, quer, indiretamente, nos 
custos administrativos decorrentes dos múltiplos procedimentos pré-contratuais que lhes estão 

Plataforma de Comunícação: Contactos: E-mail: NIF: 
www.centralconnect.pt 214 228 209 info@centralconnect.pt 504 475 606 
Entidade Gestora da CONNEcr®: Municípia, Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, E.M., S.A. 
Taguspark, Edifício Ciência II, N.0 11- 3.0 B, 2740-120 Porto Salvo 
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Prnposta de Deliberação n.0 [ ••• ] 

Assunto: Adesão à Central de Compras denominada Central Nacional de Compras 

Municipais (CNCM) 

Considerando que: 

-As aquisições de bens e serviços por parte dos Organismos Públicos da Adminisb·ação 

Local e a formação dos respetivos contrates estão sujeitos ao regime da Conb·atação 

Pública nos termos previstos no n.0 2 do art. 1° e alínea c) do n.º 1 do art. 2° do Código 

dos Contratos Públicos. 

- Como tal, para a formação de conh·atos de aquisição de bens e serviços cujo objeto 

abranja prestações que estão ou sejam suscetíveis de estar submetidos à concorrência, os 

Organismos Públicos da Administração Local têm de adotar um tipo de procedimento 

pré-contratual em função do valor do contrato ou de critérios materiais e seguir a 

tramitação prevista na parte II do Código dos Contratos Públicos. 

- Existem certos tipos de bens e serviços que os Organismos Públicos da Adminish·ação 

Local adquirem recorrentemente, corno sejam, energia, gasóleo, viaturas, seguros, 

produtos de higiene e limpeza, economato, etc. 

- Assim sendo, para a aquisição deste ti pode bens e serviços os Organismos Públicos da 

Adminish"ação Local estão obrigados a repetir procedimentos pré-contratuais para 

celebrar contratos com a mesma natureza e caraterísticas. 

- Aos procedimentos pré-contratuais estão associados custos com a sua h·amitação, 

nomeadamente, com a elaboração das peças do procedimento, constituição de júri, 

análise de propostas e avaliação das mesmas, escolha dos fornecedores, manutenção das 

plataformas eleh·ónicas, etc. 

- Atendendo à conjuntura económica atual e às medidas governamentais para ar dução 

do défice e despesa pública, também no âmbito da administração local do Estado, torna­

se fundamental reduzir a despesa. 
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- Nesse sentido, afigura-se indispensável reduzir a despesa inerente à aquisição dos bens 

e serviços mais consumidos pelos Organismos Públicos da Adminish·ação Local. 

- Tratando-se de uma necessidade a 1úvel nacional e com vista à redução dos custos 

conb·atuais, à incrementação do poder negocial dos consumidores institucionais locais, 

bem como à criação de economias de escala afigura-se viável, para o efeito, permitir a 

possibilidade de centralização da aquisição de bens e serviços através de uma única 

entidade adjudicante. 

- O art.0 260° do Código dos Contratos Públicos prevê que as entidades adjudicantes, 

designadamente, as autarquias locais e outras entidades públicas locais, possam 

constituir centrais de compras destinadas a centralizar a contratação de empreitadas 

públicas, de locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços. 

- A constituição, a esb·utura orgânica e o funcionamento das centrais de compras regem­

se pelo Decreto-Lei n.0 200/2008 de 9 de Outubrn. 

- As centrais de compras, tendo elas próprias natureza de entidade adjudicante, são 

entidades que adquirem fornecimentos e/ ou serviços destinados a outras entidades 

adjudicantes ou procedem à adjudicação de contratos públicos ou celebração de acordos­

quadro de obras, fornecimentos ou de serviços. 

- De facto, nos termos previstos no art.0 261° do Código dos Contratos Públicos, as 

cenb·ais de compras destinam-se a: 

a) Adjudicar propostas de execução de empreitadas públícas, de fornecimento de 

bens móveis e de prestação de serviços, a pedido e em representação das 

entidades adjudicantes; 

b) Locar ou adquirir bens móveis ou adquirir serviços destinados a entidades 

adjudicantes, nomeadamente por forma a prnmover o agrupamento de 

encomendas; 

c) Celebrar acordos-quadro, designados contratos públicos de aprovisionamento, 

que tenham por objeto a posterior celebração de contratos de obras públicas ou 

de locação ou aquisição de bens móveis ou de aquisição de serviços. 
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- As centrais de compras podem, assim, celebrar acordos-quadro, designados conb·atos 

públicos de aprovisionamento, que tenham por objeto a posterior celebração de 

contratos de empreitada de obras públicas ou de locação ou aquisição de bens móveis 

ou de aquisição de serviços. 

- A figura do acordo-quadro, prevista no art.0 251° do Código dos Conb·atos Públicos 

permite disciplinar relações contratuais futuras a estabelecer ao longo de um 

determinado período de tempo mediante a fixação antecipada dos respetivos termos. 

- Os acordos-quadro celebrados por Centrais de Compras terão a duração máxima de 

quatro anos, tal como o previsto no art.0 266° do Código dos Contratos Públicos. 

- O acmdo-quadro é um instrumento de contratação pública inb·oduzido no 

mdenamento jurídico nacional pela via comunitária, consistindo num acordo entre uma 

ou mais entidades adjudicantes e entre um ou mais operadores económicos que tem por 

objeto fixar os termos dos contratos a celebrar durante um determinado período, 

nomeadamente, em matéria de preços e, se necessário, de quantidades previstas. 

- A Cenh·al de Compras permite, assim, concenb·ar numa única entidade adjudicante a 

celebração de contratos que, de outro modo, se processaria de modo disperso e 

fracionado pelas diversas entidades interessadas. 

-Mais, através da Central de Compras, os Municípios ou outras entidades públicas locais 

que a integram podem obter diversos benefícios, como sejam, economia de 

procedimentos, preços, prazos de obtenção dos bens e serviços, ou seja, "poupança 

financeira, transparência, eficiência e agilização dos procedimentos". 

- A utilização dos acordos-quadro pelas centrais de compras para compras em 

quantidade, implicando um forte apelo à concorrência, produzirá inevitáveis economias 

de escala, contribuindo, assim, para a racionalização das compras públicas com 

poupanças consideráveis dos dinheiros públicos. 

- Nos termos previstos na alínea b) do n.0 1 do art.0 252º do Código dos Contratos 

Públicos, os acordos-quadro abertos pré-qualificam vários fornecedmes para realizarem 

vendas de bens e serviços aos Organismos Públicos da Administração Local que 
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integram a Central de Compras e estabelecem, através de um contrato público de 

aprovisionamento, as condições e requisitos que estes são obrigados a cumprir, em 

termos de preços, prazos, rúveis de serviço e qualidade do serviço, entre outros aspetos. 

- Posteriormente, os fornecedmes ficam qualificados para fornecer os Organismos 

Públicos da Administração Local aderentes ou outras entidades de acordo com as regras 

definidas no respetivo acordo-quadro. 

- A formação dos acordos-quadro está submetida, quer quanto à escolha do 

procedimento, quer quanto à h·amitação deste, ao regime geral da formação dos 

contratos públicos, nos termos do disposto no n.0 1 do art.0 253º do Código dos Contratos 

Públicos. 

- Mas, de acordo com o previsto no art.0 259° do referido Código, para a formação de 

contratos a celebrar ao abrigo dos acordos quadro-abertos, os Organismos Públicos da 

Administração Local apenas terão que dirigir aos fornecedores co-contratantes do 

acordo-quadro um convite à apresentação de propostas, as quais terão que estar 

circunscritas aos termos do acordo-quadro, designadamente, aos termos do acordo 

quadro a concretizar, a desenvolver ou a complementar em virtude das particularidades 

da necessidade cuja satisfação se visa com a celebração do contrato ou, aos aspetos da 

execução do contrato a celebrar submetidos à concorrência pelo caderno de encargos do 

acordo-quadro para efeitos do procedimento de formação do contrato a celebrar ao seu 

abrigo. 

- Os Municípios e oub'as entidades públicas locais aderentes à Cenb·al de Compras 

poderão, assim, celebrar contratos subsequentes com os fornecedores co-contratantes 

dos acordos-quadro, nomeadamente, através de ajuste direto, com celeridade e sem 

necessidade de elaboração de caderno de encargos e demais procedimentos pré­

contratuais associados, nomeadamente, ao concurso público nos termos legais. 

- Caberá à Central de Compras, ab·avés da sua entidade gestora, proceder à abertura de 

procedimentos concursais, elaboração de peças, análise e avaliação de propostas, escolha 

de fornecedores e adjudicação para a celebração dos acordos-quadros restando aos 

Organismos Públicos da Administração Local beneficiar dos termos e condições 

418 



1-1 

··-1 
1 

1\1 
o 
l\1 
-1>· 

H 
T,I 
(i) 

definidos nos acordos-quadro mediante simples convite e subsequente adjudicação nos 

termos legais. 

-Acresce que, nos termos previstos no n.º 2 do art.º 255° do Código dos Contratos 

Públicos, as entidades adjudicantes aderentes à Central de Compras não são obrigadas 

a celebrar conh·atos ao seu abrigo, podendo beneficiar livremente da cenh·alização de 

compras. 

- Pelo conh·ário, os co-conh·atantes dos acordos-quadro obrigam-se a celebrar conh·atos 

nas condições naquele previstas à medida que as entidades adjudicantes parte no acordo 

o requeiram. 

- As entidades que aderem a uma Cenh"a] de Compras, ela própria com natureza de 

entidade adjudicante, poderão, designadamente: 

a. Reduzir custos contratuais, uma vez que estão dispensados de repetir 

procedimentos pré-conb·atuais e, consequentemente, 

b. Poupar tempo e recursos na elaboração das peças do procedimento e na 

b·amitação prevista na Parte II do Código dos Conb·atos Públicos e, por 

conseguinte, 

c. Obter os bens e serviços em tempo útil, adequado às suas necessidades; 

d. Aceder a preços e condições mais competitivas, uma vez que os co-conb·atantes 

dos acordos-quadro fornecerão as várias entidades adjudicantes aderentes, 

estando em causa um elevado volume de vendas; 

e. Aceder mais rapidamente a inovações lançadas pelas marcas; 

Constituição da Central de Compras enquanto entidade agregadora e representante 

dos Organismos Públicos da Administração Local e Entidade Gestora 

- As Cenh·ais de Compras enquanto sistemas de negociação e aquisição centralizados em 

benefício de entidades adjudicantes, podem ser geridas por quaisquer entidades, 

públicas ou privadas, tal como o previsto no art. 2° do Decreto-Lei n.0 200/2008 de 9 de 

Outubro que estabelece o regime jurídico aplicável à constituição, estrutura orgânica e 

funcionamento das centrais de compras. 

518 



', 

- A Municípia Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, E.M. S.A., é uma 

empresa municipal, participada por diversos Municípios, que desenvolve a sua 

atividade com vista à promoção do desenvolvimento local e regional, nomeadamente, à 

prestação de serviços energéticos, consultol'ia, auditoria, inspeção, certificação, 

racionalização energética e gestão de eficiência energética, produção de cartografia e 

ortofotomapas, conceção e gestão de sistemas de informação geográfica, 

desenvolvimento e gestão de projetos de internet e intranet. 

- Nos termos dos seus estatutos a Municípia tem igualmente por objeto a "organização, 

gestão e prestação de serviços relacionados com sistemas de compras públicas e compras 

em grupo". 

- Face ao seu objeto social e enquanto entidade adjudicante, a Mm1icípia constituiu e 

integra a Central de Compras em conjunto com os Municípios, com vista à racionalização 

da contratação pública de âmbito local, à redução dos custos contratuais e incrementação 

do poder dos consumidores institucionais locais. 

-A Municípia propõe, assim, a adesão da[.] à Central de Compras. 

- A Municípia mais se propõe a gerir, promover e a assumir a função da Central de 

Compras, nos termos previstos no n.º 2 do art.0 2° do Decreto-Lei n.º 200/2008 de 9 de 

Outubro. 

- A atividade a desenvolver pela Central de Compras assentará na uniformização de 

preços e disponibilização de catálogos de compras eletrónicos únicos, na generalidade 

das categorias conh·atadas, pa1·a todos os Organismos Públicos da Administração Local 

integrantes, pelo que se torna imprescindível a capacitação da Central de Compras como 

representante dos Organismos Públicos da Administração Local em sede de recurso aos 

acordos-quadro celebrados. 

- A Municípia enquanto entidade gestora da Central de Compras e a própria Central de 

Compras a penas poderão representar os Organismos Públicos da Administração Local 

com a prévia deliberação dos respetivos órgãos executivos, mais carecendo de 

competente mandato adminish·ativo dos Organismos Públicos da Administração Local 

para constituir a Central de Compras como entidade agregadora devidamente habilitada 
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para fazer os convites em todos os procedimentos que levem à celebração dos acordos­

quadro, por si assinados. 

- A Municípia pretende, assim, em conjunto com a [.] habilitar a Central de Compras 

como entidade capaz de iniciar todos os procedimentos concursais necessários à 

celebração dos acordos-quadro, bem como para fazer convites às entidades fornecedoras 

em todos os procedimentos que levem à celebração dos acordos-quadro por si assinados. 

Sítio na Internet: Portal informativo 

- Afigura-se de exh·ema importância instituir, de igual modo, um portal informativo com 

vista a realizar consultas, promovendo-se, desta forma, uma maior concorrência, 

transparência e potenciando melhores condições comerciais para as entidades 

integrantes da Cenh·al de Compras. 

- O Portal informativo www.cenh·al onnect.pt tem por objetivo permitir às Entidades 

Integrantes consultar os fornecedores co-conb·atantes, as condições de venda dos mais 

variados bens e serviços, de acordo com um conjunto de critérios previamente definidos, 

assentes em princípios de concorrência, transparência e eficiência, e que permite aos 

Municípios e outras entidades locais interessadas uma consulta instantânea ao mercado 

e aos fornecedores. 

- A consulta e a utilização do Portal informativo, como vimos supra, é facultativa sendo 

a aquisição de bens e serviços com recurso à Cenb·al de Compras livre. 

-A consulta prévia das condições oferecidas pelos fornecedores co-contratantes é, neste 

momento, o mecanismo mais adequado à prossecução da redução da despesa pública, 

valorizando-se a poupança, promovendo-se a concorrência, h·ansparência e a 

responsabilização pela gestão dos dinheiros públicos. 

- Através da Central de Compras os Municípios ou ouh·as entidades locais que a 

integrem alargam as suas vantagens, nomeadamente, através de uma economia de 

custos - desburocratização nos procedimentos administrativos resultantes da atividade 

da Central como é demonstrado no Estudo de Viabilidade anexo II. 
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Nestes termos propõe-se que a[.] delibere sobre as seguintes matérias: 

1. Integrar, sem carater vinculativo de aquisição, sem qualquer custo de adesão 

ou manutenção, em conjunto com outros Organismos Públicos da 

Administração Local e com a empresa municipal Municípia - Empresa de 

Cartografia e Sistemas de Informação, E.M., S.A, a Central de Compras 

denominada Central Nacional de Compras Municipais, e habilitando a mesma a 

iniciar procedimentos concursais e celebrar acordos-quadro com vista a 

disciplinar relações contratuais futuras pelas entidades aderentes, bem como a 

fazer convites ao abrigo dos acordos-quadro por si assinados; 

2. Autorizar a Municípia a gerir, com carácter exclusivo, a Central de Compras 

CNCM, atento o estudo de viabilidade anexo II; 

3. Aprovar o Regulamento Orgânico e de Funcionamento da Central de Compras 

CNCM anexo I; 

4. Aprovar o Portal informativo criado pela Municípia em www.cenb·alconnect.pt 

________ __, ___ de ________ de _ _ _ 

[.], 
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Contrato de Adesão à Central Nacional de Compras Municipais 

Entre: 

Central Nacional de Compras Municipais (CNCM), aqui representada por Municípia - Empresa de 

Cartografia e Sistemas de Informação, E.M., S.A, pessoa coletiva n.!! 504475606, com sede em 

Taguspark, Edifício Ciência li, n.!! 11-3!! B, Porto Salvo, na qualidade de Entidade Gestora, nos termos 

previstos no n.º 1 do art. 8.º do respetivo Regulamento Orgânico e de Funcionamento, adiante 

designada "Primeira Contraente", 

E 

[ ... ], Pessoa Coletiva de Direito Público, NIPC [ ... ], com sede [ ... ], aqui representada por [ ... 1 na 

qualidade de[ ... ], adiante designada "Segunda Contraente", 

Considerando que: 

a) A CNCM é uma central de compras constituída ao abrigo do disposto nos artigos 260.!! a 262.º 

do Código dos Contratos Públicos e do Decreto-Lei n.!! 200/2008 de 9 de Outubro; 

b) A CNCM rege-se pelo disposto no seu Regulamento Orgânico e de Funcionamento, que tem 

natureza de regulamento interno e o qual em conjunto com as respetivas deliberações 

representam o ato constitutivo da CNCM, conforme Regulamento n.!! 548/2016, publicado na 

Parte H da 2.ª Série do Diário da República n.º 106/2016, de 2 de Junho de 2016; 

c) Para a formação de contratos de aquisição de bens e serviços cujo objeto abranja prestações 

que estão ou sejam suscetíveis de estar submetidos à concorrência, os Organismos Públicos 

da Administração Local têm de adotar um tipo de procedimento pré-contratual em função do 

valor do contrato ou de critérios materiais e seguir a tramitação prevista na parte li do Código 

dos Contratos Públicos; 

d) Existem certos tipos de bens e serviços que os Organismos Públicos da Administração Local 

adquirem recorrentemente, como sejam, energia, gasóleo, viaturas, seguros, produtos de 

higiene e limpeza, economato, etc., encontrando-se obrigados, para a aquisição deste tipo de 
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bens e serviços, a repetir procedimentos pré-contratuais para celebrar contratos com a 

mesma natureza e características. 

e) Aos procedimentos pré-contratuais estão associados custos com a sua tramitação, 

nomeadamente, com a elaboração das peças do procedimento, constituição de júri, análise 

de propostas e avallação das mesmas, escolha dos fornecedores, manutenção das 

plataformas eletrónicas, etc.; 

f) Atendendo à conjuntura económica atual e às medidas governamentais para a redução do 

défice e despesa pública, também no âmbito da administração local, torna-se fundamental 

reduzir a despesa. 

g) Nesse sentido, afigura-se indispensável reduzir a despesa inerente à aquisição dos bens e 

serviços mais consumidos pelos Organismos Públicos da Administração Local, 

designadamente, através da adesão a uma Central de Compras, uma vez que: 

h) De acordo com art. 261.!! do CCP, as centrais de compras destinam-se a: 

í. Adjudicar propostas de execução de empreitadas públicas, de fornecimento de bens 

móveis e de prestação de serviços, a pedido e em representação das entidades 

adjudicantes; 

ii. Locar ou adquirir bens móveis ou adquirir serviços destinados a entidades adjudicantes, 

nomeadamente por forma a promover o agrupamento de encomendas; 

iii. Celebrar acordos-quadro, designados contratos públicos de aprovisionamento, que 

tenham por objeto a posterior celebração de contratos de obras públicas ou de locação 

ou aquisição de bens móveis ou de aquisição de serviços. 

i) Caberá, assim, à CNCM, através da sua entidade gestora, proceder à abertura de 

procedimentos concursais, elaboração de peças, análise e avaliação de propostas, escolha de 

fornecedores e adjudicação para a celebração dos acordos-quadro podendo os Organismos 

Públicos da Administração Local beneficiar dos termos e condições definidos nos 

acordosquadro mediante simples convite e despacho de adjudicação. 
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j) As entidades adjudicantes aderentes à CNCM não ficam obrigadas a celebrar contratos ao seu 

abrigo, podendo beneficiar livremente da centralização de compras. Pelo que, 

k) As entidades aderentes à CNCM, poderão, designadamente: 

i. Reduzir custos contratuais, uma vez que estão dispensados de repetir procedimentos 

précontratuais e, consequentemente, 

ii. Poupar tempo e recursos na elaboração das peças do procedimento e na tramitação 

prevista na Parte li do Código dos Contratos Públicos e, por conseguinte, 

lii. Obter os bens e serviços em tempo útil, adequado às suas necessidades; 

iv. Aceder a preços e condições mais competitivas, uma vez que os Co-contratantes dos 

acordos-11uadro fornecerão as várias entidades adjudicantes aderentes, estando em 

causa um elevado volume de vendas; 

v. Aceder mais rapidamente a inovações lançadas pelas marcas; 

vi. Aceder a constante informação sobre os Acordos Quadro, através da consulta ao portal 

www.centra I connect. pt. 

É celebrado o presente contrato nos termos dos considerandos supra e das cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.! 

(Objeto) 

Pelo presente contrato a Segunda Contraente manifesta a sua expressa vontade de integrar a Central 

Nacional de Compras Municipais, o que comporta a adesão aos princípios da CNCM e a aceitação 

integral do disposto no Regulamento de Orgânico e de Funcionamento melhor definido na alínea b) 

dos considerandos supra que faz parte integrante do presente contrato como, conforme definido no 

Regulamento n.Q 548/2016, publicado na Parte H da V! Série do Diário da República n.Q 106/2016, 

de 2 de Junho de 2016 .. 

Cláusula 2,Q 

(Missão e atividade da CNCM) 

1. A CNCM tem como missão: 

a) Estabelecer a estratégia e as políticas de compra e de sourcing para as categorias de 

bens e serviços superiormente determinados; 
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b) Promover e assegurar a agregação de necessidades de compra das entidades 

adjudicantes abrangidas, incluindo a consolidação do planeamento de necessidades, 

a análise, normalização e estandardização de especificações de produtos e serviços a 

adquirir: 

c) Estimar o valor potencial de poupança a obter, através da agregação de necessidades 

de compra das entidades adjudicantes abrangidas; 

d) Iniciar e conduzir procedimentos, no que respeita às categorias de produtos e 

serviços definidos como transversais e proceder, quando aplicável, à gestão dos 

respetivos contratos e relações com fornecedores; 

e) Monitorizar o desempenho da função de compras eletrónicas e avaliar o impacto 

(poupanças) dos procedimentos da CNCM; 

f) Promover junto das entidades adjudicantes abrangidas a utilização dos serviços da 

CNCM; 

g) Elaborar e promover regras e procedimentos que simplifiquem e racionalizem os 

processos de aquisição e aprovisionamento; 

h) Definir critérios de compra e de aquisição de bens e serviços em articulação com as 

deliberações dos Órgãos Executivos das entidades abrangidas; 

i) Apoiar as áreas de aprovisionamento das entidades adjudicantes abrangidas que 

pretendem desenvolver procedimentos (não transversais) bem como disponibllizar a 

plataforma tecnológica para a execução desse tipo de procedimentos; 

j} Prestar apoio às entidades adjudicantes nos processos de aquisição de bens e 

serviços. 

2. Sem prejuízo de outras atividades previstas no art. 5.2 do seu Regulamento Orgânico e de 

Funcionamento, a CNCM desenvolverá todas as atividades que a sua natureza lhe permitir, 

nomeadamente: 

a) Celebração de acordos-quadro, designados por contratos públicos de 

aprovisionamento, com vista à celebração de contratos de locação ou aquisição de 

bens móveis e aquisição de serviços; 

b) Locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços destinados às entidades 

adjudicantes abrangidas, nomeadamente, por forma a promover o agrupamento de 

encomendas; 
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c) Adjudicação de propostas de execução de fornecimento ou locação de bens móveis e 

de aquísição de serviços, a pedido e em representação das entidades adjudicantes 

abrangidas. 

3. A CNCM poderá ainda encetar a negociação de obras e a aquisição de bens móveis e serviços 

nos termos previstos no art. 6.º do seu Regulamento Orgânico e de Funcionamento, através 

de contratos de mandato administrativo. 

4. A CNCM poderá desenvolver todas as competências que lhe forem delegadas pelos órgãos 

executivos das entidades adjudicantes. 

Cláusula 3,i! 

(Gratuitidade e Não exclusividade) 

1. A Adesão à CNCM, objeto do presente contrato, é gratuita. 

2. Com a celebração do presente contrato a Segunda Contraente não fica obrigada a celebrar 

quaisquer contratos ao seu abrigo, podendo beneficiar livremente da centralização de 

compras. 

Cláusula 4)! 

(Direitos) 

Com a celebração do presente contrato de adesão à CNCM, a Segunda Contraente tem direito a: 

a) Usufruir, nos termos do Código dos Contratos Públicos e do Decreto-Lei n.º 200/2008 de 9 de 

Outubro, das vantagens asseguradas pelos acordos-quadro fechados pela CNCM; 

b) Beneficiar das ferramentas eletrónicas, nomeadamente, de Catalogação eletrónica e 

agregação de necessidades para os processos de adjudicação encetados ao abrigo de 

acordosquadro abertos; 

c) Beneficiar e usufruir da atividade desenvolvida pela CNCM. 

Cláusula S.ª 

(Deveres) 

Sem prejuízo de outras obrigações previstas no Regulamento Orgânico e de Funcionamento da CNCM, 

a Segunda Contraente obriga-se a permitir à CNCM cumprir com a sua missão e atividade previstas 

na cláusula V! do presente contrato, e ainda a: 

a) Autorizar a CNCM a publicitar a sua identidade no sítio da Internet e nos fóruns onde a CNCM 

tenha participação; 
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b) Fornecer informação à CNCM com a periocidade proposta pela comissão de 

acompanhamento ou com a prontidão necessária ao bom funcionamento dos serviços; 

c) Permitir à CNCM proceder a uma avaliação, de forma regular, das necessidades da Segunda 

Contraente como forma de lhes responder com prontidão e eficácia; 

d) Autorizar a Entidade Gestora da CNCM a negociar com os fornecedores/prestadores de 

serviços de acordo com as necessidades da Segunda Contraente; 

e) Colaborar na monitorização dos consumos e supervisão das condições negociadas e no 

cumprimento dos prazos e demais atribuições da sua responsabilidade; 

f) Autorizar a CNCM a desempenhar as funções de entidade agregadora, sempre que a Segunda 

Contraente assim o requeria, por forma a que aquela possa efetuar os convites aos 

CoContratantes dos acordos-quadro para os efeitos estatuídos no art. 259º do código dos 

Contratos Públicos e com eles negociar por qualquer meio legalmente admissível, sempre a 

pedido e em representação da Segunda Contraente. 

Cláusula 6.ª 

(Mandato) 

1. Para os efeitos previstos na alínea e) da Cláusula anterior a Segunda Contraente confere à 

Entidade Gestora da CNCM os bastantes e necessários poderes para esta efetuar os convites 

aos Co-Contratantes dos acordos-quadro para os efeitos estatuídos no art. 259º do código dos 

Contratos Públicos e com eles negociar por qualquer meio legalmente admissível, sempre a 

pedido e em representação da Segunda Contraente. 

2. A Segunda Contraente desde já confere à Entidade Gestora da CNCM os bastantes e 

necessários poderes para esta encarregar-se da negociação da contratação de obras, 

aquisição de bens móveis e serviços não abrangidos por Acordos-Quadro, nos termos 

previstos no art. 6.º do Regulamento Orgânico e de Funcionamento. 

3. A negociação e contratação previstas no número anterior dependem de pedido prévio da 

Segunda Contraente, devidamente autorizado pelo seu órgão executivo, devendo do mesmo 

constar os níveis de serviço nos termos dos quais a CNCM deve desenvolver, no caso concreto, 

a sua atividade. 

Cláusula 7 ·ª 
(Cessação do contrato) 
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1. A Segunda Contraente tem o direito de fazer cessar a sua adesão à CNCM, mediante 

notificação dirigida à CNCM, efetuada por carta registada, mantendo-se, no entanto, as 

obrigações previstas no âmbito dos acordos-quadro celebrados que se encontrem em 

execução. 

2. A CNCM pode fazer cessar a participação da Segunda Contraente no âmbito da central de 

compras mediante decisão fundamentada com base em: 

a) incumprimento reiterado de contratos celebrados ao abrigo da CNCM; 

b) atuação culposa que afete o bom nome e reputação da CNCM; 

c) incumprimento grave das obrigações da Segunda Contraente face à CNCM. 

Feito em Oeiras, aos [ ... J dias de[ ... ] de 2024 

Pela Municípia, E.M., S.A, 

(Luís Miguel Silva, Presidente do Conselho de Administração) 

Pela [ ... ], 

( [ ... ]) 
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Trolha: Manuel Araújo Pereira; 
Condutor de M,íquinas Pesadas e Veículos Especiais: Jorge Manuel 

Barbosa Gomes e Norbcrto Jesus Gonçalves Ramos. 

Os trabalhadores mantêm o posicionamento remunerntório de origem. 

22 de abril de 2016. - O Presidente do Conselho de Administração, 
Ví1or Ma1111el Castm de Lemos. 

309606928 

AIRC -ASSOCIAÇÃO INFORMÁTICA DA REGIÃO CENTRO 

Despacho (extrato) n.0 7306/2016 
No uso da competência que me é atribuída e confürida pelo artigo 22. 0 

dos Estatutos daAlRC nn sua última atualização de 06.09.2006 e da 
Ata da Assembleia lntermunicipal da AIRC, realizada em 14.01.2014, 
bem como, da Deliberação tomada em reunião pelo Conselho Diretivo 
em 12.05.2016, atendendo à importância e à diversidade das funções 
da Divisão Administrativa e Financeira e das áreas que estão sob a sua 
dependência, na organização e no funcionamento dos serviços du AlRC, 
por forma a promover a sua eficncia e eficiência e à inexistência de um 
dirigente que assuma essas funções, nomeio, em regime de substituição, 
por períodos prorrogáveis de 90 dias, a Técnica Superior Marta Alexan­
dra Félix de Lemos, para o cargo de Direção Intermédia de 2." Grau, da 
Divisão Administrativa e Financc:ira da AIRC, nos termos do disposto no 
11rtº 27.º da Lei n.0 2/2004 de IS de janeiro, por remissão do artigo 19.º 
dll Lei n.0 49/2012 de 29deagosto, até ao provimento do respetivo cargo 
de tlirigente por concurso público, por possuir ha bili lações académicas 
experiência profissional, por se encontrar, a exercer estas funções dess~ 
a saída do Diretor Geral dll AIRC e o perfil adequado, sendo titular de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
a remunemção mensal de 2.613,84 €, com efeitos a I de maio de 2016. 

Publique-se nos termos legais. 

13 de maio de 2016. -O Presidente do Conselho Diretivo, N1mo 
Miguel Martins Ro,idão Moita da Costll. 

209604424 

MUNICÍPIA- EMPRESA DE CARTOGRAFIA E SISTEMAS 
DE INFORMAÇÃO, S. A. 

Regulamento n.0 548/2016 

Regulamento Orgíi11ico e dt> Funcionamento da Central 
Nacional dr Compras l\<luuicipais 

Preâmbulo 

O presente Regulamento, que tem natureza de regulamento in­
terno, as deliberações que o aprovam e a escritura pública de cons­
tituição de Central de Compras, outorgada em S de novembro de 
2015, representam o ato constitutivo da Central Nacional de Compras 
Municipais (CNCM), que tem como norma habilitante o artigo 4.º 
do Decreto-Lei n.º 200/2008 de 9 de outubro. 

Artigo I.º 

Objeto 

O presente Regulamento tem por objeto definir a estmlura orgânica 
e füncionamento da Central de Compras denominada Central Nacional 
de Compras Municipais (CNCM). 

Artigo2.º 

Natureza da CNCM 
A CNCM é uma central de compras instituída pela Municípia - Em­

presa de Cartogrntia e Sistemas de Informação, S. A. e pelo Município 
do Fundão ao ab1igo do disposto nos artigos 260.º a 262.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.• 18/2008 de 29 de 
janeiro e no Decreto-Lei n." 200/2008 de 9 de outubro. 

A11igo 3.º 

Princf11ius Orientadores 

A CNCM orienta-se pelos seguintes princípios: 

a) Racionalização dos gastos, desburocratização e simplificação dos 
procedimentos concursais; 
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b) Promoção da transparência nos procedimentos concursais e nos 
demais proceNNos de negociação; 

e) Segregação das fimções de contratação, de compras e de paga­
mentos: 

d) Utilização de ferramentas de compras eletrónicas com flmciona­
lidades de catálogos eletrónicos; 

e)Adoção de práticas aquisitivas por via eletrónica com vista n. re­
dução de custos; 

_/) Preferência na adoção de bens e serviços que promovam a proteção 
do ambiente; 

g) Promoção da concorrência; 

Artigo 4." 

Missão 
A CNCM tem como missão: 

a) Estabelecer a estratégia e as poli1icas de compra e de .vom1d11g para 
as categorias de bens se serviços superiormente deten11inados; 

b) Promover e assegurar a agregação de necessidades de compra das 
entidades adjudicantes abrnngidas, incluindo a consolidação do planea­
mento de necessidades, a análise, nunnalização e standardização de 
especificações de produtos e serviços a adquirir; 

e) Estimar o valor potencial de poupança a obter, através da agregação 
de necessidades de compra das entidades adjudicantes abrangidas; 

d) Couduzir procedimentos, 110 que respeita às categorias de produtos 
e serviços definidos como transversais e proceder, quando aplicãvel, à 
gestão dos respetivos contratos e relações com fornecedores; 

e) Monitorizar o desempenho da fünção de compras eletrónicas e 
avaliar o impacto (poupanças) dos procedimentos da CNCM. 

.f) Promover junto das entidades adjudicantes abrangidas a utilização 
dos serviços da CNCM; 

g) Elaborar e promover regrns e procedimentos que simplifiquem e 
racionalizem os processos de aquisição e aprovisionamento; 

h) Definir critérios de compra e de aquisição de bens e serviços em 
articulação com as deliberações dos Órgãos Executivos das entidades 
abrangidas; 

i) Apoiar as ãreas de aprovisionamento das entidades adjudicantes 
abrangidas que pretendem desenvolver procedimentos (não transversais), 
bem como disponibilizar a plataforma tecnológica para a execução desse 
tipo de procedimentos; 

j) Prestar apoio às entidades adjudicantes nos processos de aquisição 
de bens e serviços. 

Artigo 5,0 

Âmbito Objetivo 

1 - A CNCM desenvolverá todas as atividades que a sua natureza 
lhe permitir, nomeadamente: 

a) Celebração de acordos-quadro, designados por ~·ontralos públicos 
de aprovisionamento, com vista à celebração de contratos de locação 
ou aquisição de bens móveis; 

b) Locação ou aquisição de bens móveis destinados às entidades 
adjudicantes abrnngidas, nomeadamente por forma a promover o agru­
pmnento de encomendas; 

e) Celebração de acordos-quadro, designados por contratos públicos 
de aprovisionamento, com vista à celebração de contratos de aquisição 
de serviços; 

d) Adjudicação de propostas de execução de empreitadas de obras 
públicas, de fornecimento de bens móveis, locação de bens móveis e 
de uquisição de serviços, a pedido e em reprcseutação <las entidades 
adjudicantes abrangidas; 

e) Celebração de acordos-quadro, designados por contratos públicos 
de aprovisionamento, com vista à fütura celebração de contratos de 
empreitada de obras públicas. 

2 - Na celebração de acordos-quadro a CNCM poderá adotar uma 
das seguintes modalidades: 

a) Celebmção com uma única entidade, quando neles estejam sufi­
cientemente especificados todos os aspetos de execução dos contratos 
a celebrar ao seu abrigo que sejam submetidos à concon-ência pelo 
caderno de encargos; 

h) Celebração com várias entidades, quaudo neles não estejam tmal­
mente contemplados ou não estejam suficientemente especificados os 
aspetos de execução dos contratos a celebrar ao seu abrigo que sejam 
submetidos à concoirência pelo caderno de encargos. 

3 -A CNCM poderá ainda encetar a negociação de obras e a aqui­
sição de bens móveis e serviços nos tennos do artigo seguinte. 
4- A CNCM poderá desenvolver todas as competências que lhe 

forem delegadas pelos órgãos executivos das entidades adjudicantes. 
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Artigo 6.º 

Contratos de mandato 11dministrntivo 

1 - Mediante a celebração de contraio de mandato administrativo a 
celebrar entre a Entidade Gestora e qualquer das entidades a1lj11clicantes 
abrangidas, pode a CNCM encarregar-se da negociação da contratação 
de obn11s e de aquisição de bens móveis e de serviços nãe abrangidos 
por Acordos-Quadro. 

2 - O contrato de mancfalo administrativo referido no número ante­
rior regula as relações entrc a CNCM e a entidade adjudicanle e de tine, 
designadamente, os níveis de serviço nos termos dos quais aqueln deve 
desenvolver, no caso concreto, a sua atividade. 

Artig• 7.0 

Âmbito sub_jctivo 
1 - Na presente data, a CNCM abrange as seguintes entidades ad-

judicantes: 

a) Municípia - Empresa de Ca11ografia e Sistemas de Informação, SA. 
b) Município do Fundão. 

2 - O recurso pelas entidades abrangidas aos Acordos-Quadro ne­
gociados pela C CM é facultativo. 

3 - Poderão ainda ficar abrnngidas pelo âmbito objetivo da CNCM 
as entidades adjudicantes previstas no artigo 2." do Código dos Con­
tratos Públicos, desde que manifestem a vontade de integração, o que 
comporta a adesão aos p1incípíos da CNCM e a aceitação do disposto 
no presente Regulamento. 

4 - O pedido de adesão carece da aprovação da Entidade Gestora 
daCNCM. 

Artigo 8.0 

Gestíio das Atividade.~ da Centrnl de Compra~ 
1 -As atividades da Central de Compras são geridas pela Municí­

pia - Empresade Cartografia e Sistemas de Informação, S. A.. ficando 
csla, desde já designada come Entidade Gestora da CNCM. 

2 - Não obstante o disposto 110 número anterior, algumas das ativiila­
des da CNCM poderão ser cometidas pela Entidade Gestora a terceiros, 
independentemente da sua natureza pública ou privada, mediante a 
celebração de contrato de gestão. 

3 - A E111idade Gestora poderá recorr~r li conlrntação de serviços 
a fornecedores externos sempre que se mostre mais vantajoso para o 
funcionamento da CNCM. 

4 - A ~deção do fornecedor externo deve obedecer às normas e 
princípios vigentes no Código dos Contratos Públicos no ~ue respeita 
à formação dos conlrntes públicos. 

5 - A gestãe das plataformas eletrónicas sob a qual assentam a cata­
logação clc~rónica, agregação eletrónica, contratação eletrónica e outras 
ferramentas utilizadas pela CNCM podem ser c-omelidas a um fornecedor 
externo de serviços. atenta a complexidade técnica exigida. 

Al1igo9.0 

Direitos das entidades adjudicantes abnmgidas 

As entidades adjudicantes abrangidas têm direílo: 

a) A usufruil; nos te1mos do Código dos Contratos Públicos e do 
Decreto-Lei n.º 200/2008 de 9 de Outubro, das vantagens asseguradas 
pelos Acordos-Quadro fechados celebrados pela CNCM; 

b) A beneficiarem das ferramentas eletrónicas, nomeadamente, de 
Catalogação eletrónica e agregação de necessidades para os processos 
de adjudicação encetados ao abrigo de Acordos-Quadro abettos; 

e) A fazer cessar a sua adesão à CNCM, midiante notificação diri­
gida à Entidade Gestora, efetuada por caria registada, mantendo-se, no 
entanto, as obrigações da entidade aderente previstas no âmbito dos 
acordos-quadro celebrados. 

d) 13eneficíar e usuth1ír da atividade desenvolvida pela CNCM. 

Artigo 10." 

Deveres das entidndes adjudkantes abrnngidas 

1 -As enliilailes adjudicantes abrangidas autorizam a CNCM a pu­
blicitar a sua identidade no sitio da Internet e nos fónms onde a CNCM 
lenha p11rlicipação. 

2-As entidades adjudicantes abrangidns deverão fornecer informação 
à CNCM com a periodicidade proposta pela comissão de acompanhamento 
ou com R prontidão necessária no bom funcionamento dos serviços. 

3 -As entidades adjudicantes abrangidas deverão colaborar: 

a) Na monitorização dos consumos e supervisão das condições ne­
gociadas: 

b) No cumprimento dos prazos e demais atribuições da sua respon­
sabilidade. 
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4 - As entidades adjudican1es abrangidas deverão autorizar a C!NCM 
a desempenhar as funções de entidade agregadora, sempre que assim o 
requeimm, por forma a que esta possa efetuar os convites aos eocontm-
1antes dos acordos-quadro para os efeitos estatuldos no artigo 259.º do 
Código dos Contratos Públicos e com ele.-; negociar por qualquer meio 
leg11lmcnte admissível, sempre a pedido e cm represcnlaçâo de cada 
uma das entidades a,ljudicantcs abrangidas ou de várias. 

Artigo li.º 

Estrutura da CNCM 
A CNCM é supor1adn por uma Direção de Projeto da Entidade Gestora 

que possui a seguinte e:;lmtura: 

1 - Unidades fünciouaís 

11) Diretor de Projeto 
h) Unidade de Gestão de Categorias 
e) Un1idade de Supervisão e controlo de eontrntos; 
e/) Unid11de de Gestão da plat11form11 eletrónica 

2 - Unidades consultivas 

a) Comissão de Acompanhamento 
h) Comissão Técnica 

Artigo 12.• 

Competências do Diretor de Projeto da CNCM 
Compete ao Diretor de Prqjeto da CNCM: 

a) Propor superiormente a estratégia àa Central àe Compras; 
b) Propor superiormente os objetivos e métricas de desempenho a 

atingir pela Central de Compra~; 
e) Monitorizar o desempenho da Central de Compras de acordo 

com os objetivos definidos superiormente; 
e/) Promover a adesão de outras entidades adjudicantes; 
e) Elaborar relatórios de atividade para apresentação superior de 

acordo com a periodicidade a definir: 
j) Acompanhar a Comissão de Acompanhamento. 

Artigo 13.º 

C11mpetêncl11N da Unidade de Gestiiu de Categoi-ias 
Compete à Unidade de Gestão de Categorias: 

") Proceder à categorização e standardízação dos bens c serviços; 
b) Assegurar a agregação das necessidades de compra d.is entidades 

adjudicantes abrangidas; 
e) Proceder ao planeamento das necessidades de compra anuais das 

entidades adjudicantes abrangídas; 
d) Proceder à seleção de fornecedores/prestadores de serYiços; 
e) Assegurar a gestão nos processos de negociaçãe. 

Artigo 14." 

Competência da Unidade de S11pen-isão 
Compele à Unidade de Supervisão: 

a) Proceder à análise dos níveis de celebração e execução de conu·atos; 
b) Avaliar a satisfação das entidades aderentes relativamente 

aos Acoràos-Quadro estabelecidos e aos contratos subsequentes 
celebrados. 

e) Proceder à identificação e quanlificaçãn das aquisições fora d()s 
acordos estabelecidos; 

d) Definir mediàas corretivas/preventivas. 

Artigo 15.0 

Com11etê11cias da Unidade de Gestão 
d11 Plataforma Elet1rónica 

Compele à Unidade de gestão da platafom1a eletrónica: 

a} Assegurar a gestão e manutenção da plataforma eletrónica; 
b) Assegurar a gestão de contrnto de disponibilização dn plataforma 

eletrónica, (cm regime de 0111so11rci11g); 
e) Monitorizar os uiveis de ilcsempenho da plataforma melliante 

conàiçõcs contmtuais; 
d) Assegurnr a gest1io, adminístmçiio e alualízação do sítio eletrónico 

daCNCM. 
Artigo 16.0 

Composiçlio e Competências da Comissão 
de Acompanhamento 

1 -A Comissão de Acompanhamento é composta por um re­
presentante de caàn uma das entidades adjudicantes abrangidas 
pela CNCM. 
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2 - Compete ã Comissão de Acompanhamento: 

a) Pa11icipar na definição da estratégia da Cent-rnl de Compras; 
b) Propor iniciativas no âmbito da Contratação Pública; 
e-) Identificar as categorias alvo a integrar os acordos-quadro pela 

CNCM; 
d) Garantir a homogeneidade dos processos e procedimentos. 

Artigo 17.º 

Composição e Competências da Comissi\o Técnica 

1 -A Comissão Técnica tem uma composição variável, em fünção 
de necessidades específicas e é integrada por especiaUstas designados 
pela Entidade Gestora, os quais podem ser propostos pelas entidades 
adjudicantes abrangidas pela CNCM. 

2 - Compete à Comissão Técnica: 

a) Definir as especificações de bens e serviços; 
b) Identificar potenciais fornecedores; 
e:) Avaliar alternativas e soluções; 
d) Emitir pareceres t.!cnicos; 
e) Prestar aconselhamento periódico em fünção das necessidades. 

Artigo 18.0 

Seniços de Apoio e Financiamento 

1 - O füncionamento da CNCM, bem como o apoio logístico, pes­
soal, financeiro, jurídico e informático é assegurado pela Entidade 
Gestora da CNCM. 

2 -A CNCM pode obter, atrnvés de qualquer meio legalmente pre­
visto, receitas diretamente relacionadas com a atividade desenvolvida, 
revertendo esses valores para a Entidade Gestora, designadamente, 
através de remuneração dos serviços prestados nas relações contratuais 
com terceiros que não sejam entidades adjudicantes. 

1T A- INSTITUTO DE TECNOLQGIAS AVANÇADAS 
PARAA FORMAÇAO, L.ªA 

Anúncio n.0 143/2016 

Publica-se o Calendá1io das Provas de admissão para candidatos ã 
frequência dos Cursos Superiores do Instituto Superior de Tecnolo­
gias Avançadas (Lisboa) e dos cursos legalmente autorizados a fün­
cionar no Porto, para maiores de 23 anos (Ingresso no Ano Letivo de 
2016-2017): 

Lisboa 

1.• Época: 

1.• chamada - Prova de assimilação e exposição - 22 de abril de 
2016, ãs 11 :00 horas. Entrevista -29 de abril de 2016, ãs 11 :00 horas. 

2. ª chamada - Prova de assimilação e exposição - 25 de maio de 
2016, às 11 :00 horas. Entrevista - 30 de maio de 2016, às 11 :00 horas. 

2.0 Época: 

I ."chamada - Prova de assimilação e exposição -24 de junho de 
2016, ãs 11 :00 horas. Entrevista- 1 de julho de 2016, às 11:00 horas, 

MUNICÍPIO DE RIBEIRA GRANDE 

Aviso n.0 7058/2016 

Alteração de Júa·i li.e Procedimento Co11cur:1al para os c11rgos 
de Direção lntennédia de 2. º e 4. 0 gr11u 

Alexandre Branco Gaudêncio, Presidente da Câmara Municipal da 
Ribeira Grande, torna público que, por deliberação da Assembleia 

DiáriodaRepúhlica, 2.ªséríe-N.º /06-2 de j1111ho de 2()/6 

3 -As receitas referidas no artigo anterior devem ser aplicadas, 
na parte considerada necessária, no desenvolvimento da atividade da 
CNCM. 

A11igo 19.º 

Avalfação das necessidades 

A CNCM procederá, de lbrma regular, a uma avaliação das necessi­
dades das entidades que a integram como fonna de lhes responder com 
prontidão e eficácia. 

Artigo20.º 

Dt•pcndêucia funcional 

Na medida em que íntegra a estrutura de serviços da Entidade Gestora, 
a CNCM depende do órgão executivo da mesma. 

Artigo 21. • 

Casos omissos e dúvidas 

Os casos omissos e as dúvidas serão resolvidos por deliberação fün­
damentada do órgão executivo da Entidade Gestora da CNCM. 

Artigo22.0 

EntrRdR cm Vigor 

O presente Regulamento entra cm vigor na data da sua publicação 
no Diário da República. 

5 de novembro de 2015. -O Presidente do Conselho de Adminis­
trnção, Fema11do d0Nascime11lo 1}·igo. 

309598504 

2. ª chamada - Prova de assimilação e exposição - 22 de julho 
de 2016 ãs 11 :00 horas. Entrevista - 29 de julho de 2016 ãs 11 :00 
horas. 

rortn 

J .• Época: 

l ." chamada - Prova de assimilação e exposição - 22 de abril 
de 2016, às 19:00 horas. Entrevista - 29 de abril de 2016, ãs 
19:00 horas, 

Prova de assimilação e exposição-23 de maio de 2016, às 19:00 horas, 
2." chamada - Entrevista - 27 de maio de 20l5, ãs 19:00 horas. 

2." Época: 

1 .• chamada -Prova de assimilação e exposição - 27 de junho de 
2016, às 19:00 horas. Entrevista - O I de julho de 2016, às 19:00 horns. 

2. • chamada - Prova de assimilação e exposição - 26 de julho 
de 2016 às 19:00 horns. Elllrevista - 29 de julho de 2015 ãs 19:00 
horas. 

20 de maio de 2016. -O Diretor, José A11tó11io da Silva Carriço. 
209603671 

Municipal da Ribeira Grande, foi aprovada por unanimidade, na 
sessão ordinária da Assembleia Municipal, realizada a 28 de abril 
de 2016, a alteração da constituição do júri nomeado para o proce­
dimento concursal para os cargos de Direção Intermédia de 2.º e 4.0 

grau, publicado na 2. • série, n. • 218 de 06 de novembro de 2015, do 
Diário da República. 

Procedimento A: Cargo de Direção lntennédía de 2.º Grau na Divisão 
de Ação Social e Educação (DASE); 
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1. Desafios do Projeto e Objetivos do Estudo 



Central Nacional de Compras Municipais 

A especificidade e dimensão do mercado de Compras Municipais 

Um Projeto 

A observação da despesa públlca dos Municípios em matéria de "Aquisição de 

bens e servlÇQs" Induziu a Munlclpla no sentido de avaliar a tipologia de 

aquisições que ocorrem com montantes de despesa anual mais elevada, 

estimando uma apro~lmação para a respetiva dimensão do mercado de cada 

categoria de bens e serviços, 

A recolha de Informação foi efetuada através de Inquérito enviado a todos os 

Municípios do Continente e Regiões Autónomas, obtendo-se uma amostra 

representativa de cerca de um terço da despesa estimada para o universo 

consultado. 

O Inquérito teve como principal objetivo recolher informação quantificada da 

despesa municipal nas categorias mais lmpartan~es para cada Munlclplo, bem 

como recolher sensibilidades quanto à especificidade das compras municipais, 

Estes aspectos associados à manifestação de Interesse por 12rte dos Inquiridos, 

permitiu dimensionar o mercado, analisar a oportunidade da Iniciativa e a 

viabilidade económico-financeira do projeto de criação de 1.ma Central de 

Compras, de âmbito Nacional, dedicada às compras dos Munldpios e de 

Iniciativa da Municlpla. 

O Projeto começa a desenvolver-se, ganhando consistênda em tomo de 1rês 

objetivos/Ideias chave, sem prejulzo de outras valências e vantagens que 

obviamente lhes estão associadas: 

1. Desafios do Projeto e Objetivos do Estudo 

✓ Comprar bem 

✓ Gastar menos 

✓ Reduzir a burocracia e a tempo de aqulsli,ão 

A Munlclpla pretende utilizar parte dos seus recursos na criação de uma 

estrutura de competência e de operacionalização das aquisições dos Munlcipios, 

constituindo-se como Central Naclonal de Compras no quadro legal em vigor. 

Neste i'imlllto Importa considerar o quadro regulamentar que permite a 

constituição da Central, caracterizar o p,ojeto e concluir sobre a vlabllldade 

económico-nnancelra do Investimento a realizar. 

Uma estratégia Municípal d" Compras a n ível Nacional 

O Pro,jeto em análise visa posicionar as compras municipais no patamar mais 

elevada da relação com os fornecedores, em termos de capacitação negocial 

pela valorização da pr·ocura, no efeito de escala de cliente e na celeridade de 

procedimentos de negociação, contratação e pagamento dos bens e serviços 

adquiridos. 

A eficlênda e eficácia nas Compras municipais ao nív,el sustentado da satísfoção 

dos Munlclplos fa-·se-é através da competência na procura e no 

estabelecimento de soluções e acompanhamento dos acordos com fornecedores 

de forma continuada e transparente, em benefício e centrada na especificidade 

municipal. 
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2.1. Quadro Regulamentar do Sistema de Compras Públíco 

Quadro Regulamentar 

A promoção e dinamização de Sistemas de Compras Públicas mais 

centralizados e otimizados tem estado dlreLilmente assoolada ao atual 

processo reíormador da Administração Pública, desenhado para alcançar 

uma administração eficaz, que sirva bem os cidadãos e as empresas, 

tornando a Administração Pública mais «amiga• dil otimização financeira e 

ajustando-a aos recursos financeiros sustentáveis do país, cont,lbulndo 

assim para um ambiente favorável ao crescimento. 

, A implementação de Sistemas de Compras Públicas Centralizados representa 

um passo esse11clal para a modernização e a radonallzaçlio da atividade 

administrativa " da gestão dos recursos disponíveis, com vista a alcançar 

volumes significativos de poupanças, promovendo assim, modelos 

organizacionais Integrados e coerentes, dotados de fiexlbllldade de atuação, 

agilídade e capacidade de ajustamento rápido e autonomia de gestão. 

• A prestação de serviços partilhados e centralizados conduz à redução de 

custos de runclonamento e à criação de oportunidades de melhoria, 

traduzld<1s, entre outras, em aproveitamento de soluções e capacidades de 

serviço de uso comum, em redução de esforço administrativo promovidil 

pela uniformlzaç~o, integração e automatização dos processos, em 

disponibilização de ferramentas adequadas ao processo de tomada de 

decisão e em partilha de informação com as diversas entidades aderentes. 

O presente capítulo pretende ajudar a explorar e a sistematizar o quadro 

regulamentar que determina atualmente os Sistemas de compras Públicas. 

Procura-se assim estruturar as condicionantes que uma Central de Compras 

Públicas deve respeitar, de íorma a antecipar os formallsmos que devem ser 

cumpridos no caso de constituição de uma Central Nacional de Compras 

Munlcipai, 

Desta forma, elencam•se nas caixas de texto que se seguem, a indicação 

das principais normas que estipulam o quadro regulamentar do Sistema de 

Compras PúbUco, bem como os respetivos artigos mais pertinentes e 

importantes para definir o enquadramento regulamentar de um projeto de 

constituição de uma Central Nacional de Compras a nível munlclpal. 
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2 , 1. Quadro Regul,a1mmtar cio Siscema ele Ct" np1 dS Pú bileu 

Regulamentos sobre Sistemas de Con1P~ª'" Públi,"a,s 

,:sce Dcaeto•L(!I ,eio ~ei,r1r .Js 11,.1ndo10s >rterwadorrs dD 515Cemi1 Nadodad de 
('ompras Púbftc.1s (SNCP) e ptoa?fll!f' I mação dil A9êJtclb INoc:JtJna1 db 
Compras PC.bicas, EJI.E. [llHCPJ. 

~us ,:crmtts d,:s,c dlf)1oma, Q SttCP n(t:grd. itN!ffl dai I\NCP. 11S ur.ida<JC!S 
r11ms.c:cr1.1rs ja :amoras (U,.1C),- H i?f1ddaaes .:umprdlorilS lt"hC\llirHtas e 1!15 

,11tldadc:s ;umpradoras ~ountâr1as, h,ndor.ando iJndil l unco tt<J At-lCI', c;amo 
&t9;to consu1ll\l'O, a :ort1l!osàO KhCl!fflWll!IU:Oi11 cfe ComprdS [t:IC:). 

O Sr/CP errenta· s;e OCI043 scgunces prenclpro:.: 

~, :::;~~r;~:, ~:~~;:~~ dec,r~~~~~~i, e:,~:;;:~: '\!J~gh~~~lO~, 

:cw~onu;ão, i!DS rove15 g101Jal n s~aom11, •::lt: ,itordo~ :pi,1e11·0 uLJ "Jí.ro11o 
contraCbs oúbUco.s e na suo~uence J..11fflJ11 4;1 e pl!lgomcmic, perus enuaach!5 
Cllmpradoras; 

b ) 1:::etcbtdçâo de ilcoroo, quaôrD ou Juuus ,..omracos l>Ublws lft= ,iodo 
gradua,, 111:rem«,ntà e la•icado ,or grupos ct1: catt:90118$ de ~cns môwus e 
lef\llÇOS; 

cJ lquar:lade cte acesso do~ MerH:sa:k>s ao5 procedl'-nencus de formação dt: 
nordos quadro ou ou,JuS concratos públlcus; 

d) ~dação tfe (Cll'nstnffltas dt: ~mpras eetrónicas ;.om 'undoh•1IO-H1es de 
c,nálogos esetrórxos r de cmcomenda auloflliltlzddil; 

1!) l\doç.io d~ prátll:u aqua~tvas oor vca l!l'euó1t1eo, t,asmdas na açao dt! 
1l'lgooackl~s e e:spccl.Hstas, com VlSlil à tt:dui,ao dt! wstos Mini a 
Adm ... <•ação P<lblb; 

rJ 'doção de prJtk;;as e oref'erlncia pc1a aqUISI\.IO ffl t»ens mÓ'-i'et!li e 
s.en,w;os que l)tomovam o equiíbr..., idequaaa c.ncr~ a enri!11da rhla11c«a 
e proleç.lo do iMTiblenre; 

gJ PtomoçãO da concortfncta l! 9 dlv4:r.,tdbde. d~ 'Gml.:cedorn 

A I\NCP tffl'I por obJetoc 
ilJ C:onutscr~ deffrn·. 1m,111ementtt_ g1::nr e a1ta&ilt o HStemo1 nactom,1 dtr 

rompras púbk41t, com vistd à radonajrl'dçàQ do,, giasc.os do Estado., à 
dcsDuroaatlzação dos IH'Ote..sos pUbltoo:s. de aprov~saonc11m1i:n1:o. à 
1.1rnp1ln~1ção i: ,~,ai;.ão do ateuD e u :lllluçào cte mctos t~tnotógk.os ele 

s.uoorte e à pro~o do ambiente; 
b} As,~ur.ir, de fotma cer11:ra1lzar:ta, a aqu sçio ou a <teaçio. em ciua1quer 

cta5 5Uilli modaldades, a aretdÇ:30., a 'fldrrutençao. a c,5;,~r!iiM ,c,a., a 
teparc,;Jav. a an.:itv e a akflaçlo 1fos ve cU:OS qui= compõem o parqu~ de: 
ve cu los do EstadO, 

São ntrlbufç6es da ANCP., na ãmt11to Do slstemi11 n1ac'41111ii1l da compir,11, 
p.:.11, .... : 

.1) lmpicmenrar e assegu-a,. a atuaU:,açJo pt:,n1a1lCIIC~ 111, Pn;qamn NadunJ 
de Compras Eletrâi1<4S (PNCE): 

dJ 

,, 
l'J 
gJ 

hJ 

1) 

1) 

Dt:1lf11I x.,ltll..a.">, lfttlâ:a jt: Ont:tta,,ç.ac,, JfUJIO)lO> O(: t.--wl.Slia~1 
OAA-edruePCl'b P !ilSlt:lílcr.. ,~ lr11c..n,..,ãt.J :14:' •UPORC' ~LIDniu1Cr.i, CGfO 

.umJna~~ .. 
tfc:goua, e ce1eD1111 at.vnJos quad1 u ou outkr.. 1,.1.nft.rM~ aúbM.tA ti~ ,nJht'I,, 
1ft: l c,,nccimt:ltltJ AI 12~ U!1VM..,1r.1 dn<W,O\Ju:. ~ Cf'ltJGiJCJC::. IDJ~M..11.a 
.. 1,!41J1f"ac:lokls; 

l\tuntpo1ma1 r! aJAtrar 1:. Uf,K. ·lãll n:11~:. •Cllt:-t ,n.vr'1rr.. 11u«tdro 11\1 

O\t(l'vllo tofl!J'at\J!> llúblt.ullo a .L-el:!:OJoll". d,U ,~e, mu11,íC:1'111, 
:\Cjti..~u• e tr&íal""·i!I •1ito1mi1Çao dt: Lorrrpros, 

Gt:1 lt e !oLl~I ••!•~110( a r.v11llJtlll..a\dO ~Ck,11ndU Clr1TI ,._.,111111o1~ IHJbUc..o. 
Ot..-<,mr.,,. dt:::i~■vui'<i,Cf e f11p1t:1m~1m,r ::,fto1.t!!.11it:11 dl: t0tnp10 ~ ,1cyuOo\tlO 

lil1 d ili?. Cell"t:yOfli:tll CI~ pt0d1m.,:. I! U:IVl.o~ l ujLI ~~"•J.111,110 "-"f' ccr,1tr111lladér, 
iKi!'SCNd1llltJ e i 111m!1TicncdrK1u .1> hf\te1~ 111: eur"~orr.JJn.,;, m,;i,, e ~µIS'nro,­
secu.111:::\ "Jt: i10\r1C1i:l<1c; 
Cc,oK!t=nar C iSJJOtêl( il~ Ch(.IO&JC:l1::~ DIJl11lC.J!t 1.! 5(.!iJ!t IC..11111Lt:OUrt::S "il iHn.11;ao 

•eh,:. ll111na~ e Dt!.11.1:dirn~nn.1~ :f1:lih10U!a ru,ro a ltlJíUVllo1(R1r11m.-11n,1 l{Jlblll.~Jj 
~\t,iUfb r, t>Clmc:1nt:1n:e1m::1l(I: 0 Cl~llCIIIPl:llllO Ub SfiCI'. tlt-Sl(J1l11~1i11nc:il\t: 
m:cHi,11~ a ,r1:d!li:dçat, ij~ in.n1to11a:1~, tt:m p1..-Jl11i:u !Hn 11:11b1.1~11L-:- e 

õ.UITIJ,n:i!Cl1Ct.,, \!gall'nc:at:e !tlrlbt,itJit:t h eru:tao'ltJefo, 1;1.1111 'l.1A1,do •r1:,1Jell\-A e 
cit: ,.,,m11:i uic:, ílts.ilttf'"...elu;: 
Oc:111111 e ~rlíi'huvt:f pr~umt:1lt~ ª" 1u ni,11 t:.ia 1'11 n1ai:P#,1 ül~v:. a 
a11ursrçau ~ 1.1u1tza1i,d0 eh..: 51!.(t:no:1 11,\,n11M.N.vllli 121: :.upgne 11"' 
ilfll uve,KJlldl1r1-t:,11;:o Júbllcu. 

Gt.41"11 as aplll..o,oeS :cor.rallbdi•:11 Ql.111! h<~•m O 51511:mD dk L"tnup,a, 
PU~ Ek:-.rónr4.as. ~n cotno a~ ili~ (llr 14.IIPQfl~ ;, ~tlYIO..OC Clb 

"NCI'; 
MOG1r•11rà :tt.cJ> e 1H i'w4<!9 ilf' a iUftJtltÇolU a1: Ot.:m, e .c1"ff!l.u:. ""'r 119 vm..,.,am 
:,11:;!:-' IHlrquaoo e...r<: il L"KtfttOo n ... ,iar,. lll' a p1~u ac., 

Sao llindil illl lbllJ~Oa de AhCI-'. '"' illll':mu d" gé'icao Ou P..-qu~ db V'inJC1.l..,Jt 

du btc1do [P\l'l:J: 
a) G<11'itnt• ai 54uislçãlt dt= v«utos a !k: beh,o c: ~tff~ ,1.-u::,sat.os; 
b) ~yur« a satblilç3u dos m.:et.:~>Oi.,cU:!t av» S.1.."'l"Vf\v:t e: u'9'111!ur1U~ 

abtdnijklu~ pt:Jt., ,.:yituc IUl1dl1t.v du PVt_ 1u q\l•c: s1: <e<'k1tc: a u1,lf4<1..-i ac 
Vt!\~ukJ>, 11,cn.11ndu a ge:.(at, cli:,.~ tit:llJ11.:,NU> '1vU15f 

cj Ass~uf'dl O c;u1npl'ltn1:!11(b ~05 IUIHll!i. llt,1IICiÍVl:'~1 ■'li> vcf'C\r 1.i5 lfl..it' 
ltitcgrl:fll o l'Yt; 

ti) ElaôOldll" IE! 11an(t:r a(Ud tcaClu O lhve-nt,Arlo dv t"Vé; 
EJ fl'tULt:!<le'f à l:UJ na t L1.1n(l 11110 de, tloOb:. n:Nl, ..... u:i, IIV5 ,~.,_u14_.,. QbC 

tl'[~1u o J>Vi;" cr ii ~'"13 utJJCrAÇ11o; 
r) PtuLecle1 dU ildtdTit!ll'.il e5Catl~,k.u dos di:ldl.l5 re '\:tlau» na ;1111,i:v ah(c1f0.I 

e ac., a:.iurarnt:'R.u llc 1t,1fü ... d<lo1~ q111: pt1;1mlt.a1n atcmr a 11 ,.-c1 ª'- ~lcN!oco 
Rir ye!ttlu e utllttdÇil(J ctüi vcÍLUlu!t, bt::m 1,.um, a a1....,,flTíi,.nÇ&u Ok: dL~ylt.,:.1 

9J PI opu, ilU ~D"U du Go..-rrno f t:>J,1Unlu\\let lllCln a~, .. Oi'5 ''"ili'~- in 

Ptuje(oi. a? re91~rrt1i:m.açau nt.,e!í.!tár'1rn '- a1J1...~ut1ar, u ~,au e: um:~ 
l.lo'S Vt::'ll.u 1...s 4'-'~ Jht~ ·dfTI o !'V.E e qi.,e,. Ni, ~uo nallJr~.r~ ~ poua-.1 
st:r po, si oµ,ovad~ 



2.1. Quadro Regulamentar do Sistema de Compras Público 

Regulamentus sobn, Sistemas de Cumprd5 Públi~as 

çe1aa ~ 
PsGI c1v-lçL1J..~liLHllll. Ili;. ll !ll;..lllnlll.al 
~ ye1>4u e. !!!i!la.W !!!.. u.ZJ1'R 1!812 Ili. llL!lZl 
~ !Ulli CuNi:-M Ias PUIILIÇCIS 1~ 

O ~ me dt:."1.1cru· 11:• •1,1, ... vo g 1;1odl!1tO du5 Cunllrnl•ias Pi1bHcos (C\:P), que 
~ l:1..c: a dl~Op1lh1i:I apJ(i6'vcf à waD'iitaçao p10blfo .• I! D rc:v"ITIC StJb>t•mm,o d"s 
c::• ... ~1~cri"v.:a pübllw~ que.: 11::vb·Dsm a httl.h:~d dl! luntr":41 i1Grnftn1S1Lt"Ao, 

Al'lW lbQ,D t,:1:m1..Ji,. dl: ~111p10S 

L A5 1:1n11:i .. 1::11::, il~Juc1GJ 1tt:s ren: 1aa!io t1Jii n.0 1 r: 2 do artlg1J 2,D (qtJc 
1.u11R:mplo c1ur .. ,r1j111là!t 'U(Ali'~ J tn,deln wn!i-Cltl.i, ~l,lfl~1:1r(j, dt a.,mp1a3 ~•'J 

:..~1uartil:dr i5 i:-ünruuu ,au de 11unp1 aitad 11~ dt: ob1r.-1 públllcd-.., de l1ac.11~ilio e 
dre 1111"1.ul1tf1;,au db bti:os m6v-=•• e dltS illl1ult1lçao de 1cn,lço1, 
2 - A.!1 1t! ,(IOBClb 110Jt,Clh.dll"t;:3 1c,\:riaa~ nl.1 11um1:,111 HCll:rfUr poocm itlh1lld 
wn~Ut1.r.1 ~dma.1!. at: 1.umµtdS t:l!iCfü!IC,,•mt:nCe de:11llnadtils ■ um dt:te.rmtnado 
!ltClUt m all,-.1IGi11tJ·a. 

l A LU11nil~\iílu4 i!I l:!auu,ura orya111u e a tu11clbr1clfflet1w deis ~~1lU"iU!ii tlt: 
...,,np1a!I ~cna•.ac po9 dtp1otuil pt-ôpnu. 

AtttCJO 2ttl.• l'J11Kl$,,<1l':li 50\-Gtac Oi» c.etlCl"oJ~ dt- i;e., TiiHiH 
l - ÂS J:1U'.raf~ 01. "1fUPJoS Ch:50llill!TI·>t:: a: 
il) AOJudh .. M" ptvpu>lb• dt:- eaa1..u1,.to dic encuelllad;cs da Ol!Jt•.5 públko>. dt! 
,u, m::dlmc•tlt, dta bt::ín, m6v1efil e de pte.Sldção dt: 5t=Mçus. a pcd•oo a i:m 
rc,p1c:.a11 ~ siau dos 11J1cfaat1 1ie:. 11dJVC1111..an1e:,,; 
t>) l c.,cRr 01, 11dlfu1r•r b1m::i. môvi=a ou Hlqu(tlr 1&cirvh;o9 de stt11adO!i a 
c11 t1ai1ae,; naJua1c~ 1tt=:•• •~ n1;c10n1111111<u '1-Dlr rou na il pto1no-.er D 
a~f"'-'P4111n t:1:1 1ti., 11111 111m..v,nl:!nda•1 
cJ t;t:ft:1n-~..- 1-u."'rao:i. q\la01 w-. d~:s1gwu,d1J1 i:;unnillus ptlbll•~u5 da: 
11~1 uve•L,hi1m1:-t11u •. q\lla lt=1illl<1rí1 P"r ooJelo o P!iu;tcrfor ~eleOl"ilçilo hl'I: 
W11tJrdlU:> dt=- i:tnplic~táelõt:,i df: o'oro~ p1:.11,1k;u; DLI dt= lbCilÇi:10 DII dt: ílG"lUSl4S:áO 

db b4d1:• n1óve1s DLI d1:: iU.t:•L1u1çao dtr 1ii1:1Vl~-..•• 
2 - ~ ... , a :J:!o C!'rt::Kt.t;, 1n, 11:1\CIMdO :lils d(Jvdisdt:~ ?lt!\,1'!1,raji, l10 1ümero ar11.11!'11tJ1., il!J 
.,1:,.ucll5 dr: ' -vrn1~o:1:> ~taa 11,J~Cd> ~!t dl!ioµ~ 1k, PIC!54:Ute Códlg.;,. 
J - NU:,. ld?,,05 IJll!.~1'!.Wi, l 10::t CHÍhlt"a> IJ e D) tJU 11,0 11 il!I> [h~.!ipl':!iiJl• ll11i=-1cilOl!S IIU 

'1fui.o;;,Olll••::n,11,1 d-t: l t,1m~o eh,: 1.udi.> ·~11,:rG1\U il v::!4:lbldi[ l!ln :;1J111..n:l.g :.dia d<, 
t c.~ .. on~itàlllClftd'c dd 11111Uana11: 11dJt1dlCiinll1: ln1111diclii\rta1 1e1h,o 11,dlc.çdo 
cm r:&10114'1 IU f,.Qh.lo(dlll~ ª" dlJ,it..11110 qlle ~ ~y'-IIG D h.J11Clbt'laJ11ent:11J lfb ct:mns, [i(! 
Wllll,lfd=io, 

~ lbl.º Ãr11ôltU Slu)JCll'l'WU dhto .CIILllll!> dt: .. u,OJJIID 

l , Sao i1Dla11y,O•!t t .1t:U .. UIICldldiÇi!l, 1. ... -11u~2ih.cl(lt1 i'I C"-:{1,1,u POI cada ~,mal d~ 

;'ll~~r~:~~=~1~=~--~6t;~~:.~~J~f;: ~~~:~~~:oi:!~;';t~=dn:~l~ÍlhJI 
.1ur '1nm, ch:~1:1 n11rt11Ql, ':1:1ma1 dr: r..wnl'.i-1"&1 r,od1:1n dt:1t1 ·aer,11:1ib&I, IM11a 11 iU~Ulti~ 
11& '.<.iü1110i:1Ci.: °" tlt "P',:n~:; a1gtu,1o..:,-clllt\JDl"lil!i- :h: 1>D10:., d~ oe1r., m0Vt::6 ' .11i ac: 
M:l'f#;tJ~, IU:» .. \,;I fTI(I:» t)lçV'i!,(t,::i, IU tH~1U1Tib que 1.:1'.JUlb 1) twaunblnt:lllO :Jd 

mdma. 

ATUgu 263.0 Mlmfutt>Uldodc dil i:;clctwaç.10 de acordos qt,adro pior .:a:ntrals de 
com.,.-os 
1 - As c1enrra,s du curqp;-as podel'h celebrar acurdo5 q..,.,Ltro, em qualquer 
das fflOIJêtlldad~ previstas. m" ill'Ugo Z52,D, que lenham por ob1ero a rutu,a 
cdebto:1çao dt! c.ur11:tat~ dt emvnl!'llitdil de cbta:s púbka:.. de ltlJta(lo ou cfr 
aq1.Jli-hiao dt: bens mhele. oi., clt: aqu(sl1~0 1crviços. 
2 - Sêllvo no!i c.ai1a:!I- especf-1hn1en141~• pre.Jstos na lelt sempre QJC as erdti~des 
1H1JucJr1.ante!i reíerldos nai aHree, a) ~ d) do n, 0 l do anl•~o z,a se c111ronffm 
abran,11 :aas p1:l1:1 i::unttc1t;1_.ãu tenmrall,rildiJ .1 erctuar i,or uma ceitral de mff1Jras., 
O!. at.O'tlas qlladno em quarque, do, moda lt:ladei, Dn~i:~~ no e1-t.1~0 252,CJ dcv,c:rn 
s1.:r t t=11~brat:1us por ei,:sa e1:ntra1 de com,,...a.s, 

ArtigtJ 2s2.n ModaK1ade.s tie i11oordo'I qu11dnt1 
Mtidi:l~ldad~ d~ auJrdl;)l5 quadro 
l - As enlkbdb ii10:lut11cdl1cs s6 podem tell'!bt.a" acordos l)uadro: 
a) t'◄ :11t1 uma únk:a ull.fdade., quando neles estejam sulklC'nlemcmle 
ewpectfictiJCi<ll:s lodos os impe l 11Ji da e:ice:ttu;&o dos cornl1ralots il ICl!•ebrilr ao 
teu aDrUjo q1.1e sefàm submeddu~ à icancorrência pcto caderno de 
chcaga5; 
b) Cont v.inas 11tdlt:1ac.1e~.. quando reates não esre,arn lotah:u,cllle 
concempfado~ ou não e.slejem a\líllW!nlentante espedflcados os iHipetos 
dot execu~ dos wntr•dos • cftbrar ao seu 11ortqo qa,c K"Aom 11uiun1aaôlN D 
:01u.»rrênaa peru tadt!mo de enargos. 
2 • As entklades ,ojudltootes r1ao ,odem h:!mi ri!' à A~coração de acordos 
qllad-"O• em qLJa1qut "' déls rnod'i3dt1ndu_. ·e{erEas 110 nlWllero anterfor. rle 1Q!'ma 
acU1il\r1:1 OlJ dt= m1:>do a mpeOrª re~cnng1r 01.1 fal:sa.:1r a concorrência, 

Art.ilj110 2~)4 a Rt:mtssã:o 
Etn tudo o que náo se ~n1~on1:tar l!Spccllcanente 1-cgt.Jlado ho Pfeseme t;a1Htu10., 
aic,s t:Ohtrato!I i,1j11Jlk.os de aprov11ionamt:nto. bem ;11imo aos i :vntrato:s >;:c"11?bn1dos 
;,o s.~u 1orlgo, ê 11i11N:ã 1'1ei D disposlo nos :apw»: J e U clt> t1t1.110 V. 

ll'tocednlenw de rormõJçào dos rnntrat:◄:>l~ pUbllcos de 
illJrUvr..11.Jl'lctm~RlO 
l • Sem 1::art=IUll:o cio cllsposct> nvs llrtJCJOS 2.◄ .0 a 29. 0, oara a 'armação Dos 
~onttill(05 :ul-bkos cl~ ap,ov1$10nilmcmo deva: sL.,. adorado o oroccdlmcnto !le 
;oocul'5o i,úbho ou !le ~oncurso hic.du ~or i,rê'IJíl q1.1aliflcação. 
l • O anúnuu do t041Ql"'SO púbico 11u do concurso Imitado 110r ;1ré\llk1 ,~ailflceç,iQ 
i>ard il ~ormaçãtJ d~ ;.1.1nUd(O5 oüblcos dt! 11proveionamenco aevc çcr sempre 
puolaido no kJrnêd 011(;~, da Untao ElJrODClét. 

-\rtfgo 266. ~ braxo m4xtno dt ll'kJCnda dos ::omratos ~l'.alcos tle 
i!l)IU\l'l!tlORitlllt:nt:0 

O >rolb IJ~ 111i,.êhd.t dois tonur,tD!i PÚbllcos de aprovisonamenro 1uo oode se, 
1,ui,t:no, ili ~wrro aoo~. 
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Regulamentos sobre Sistemas de Compras Públicas 

Ca!xa 3, 
Regulamento n.0 330/200!1 
Reaulamento do Sj5tema Nac10nn1 de Çomnras Públicas 

Este regulamento estabelece a distfpllnu apllcável ao sistema nacional de 
compras pLlbllcas (SNCP), d'-fTnlndo o modo de fut1clonarnento em rede, a 
or ganlz.ação dos proceuos de trabalho e a at t lcu laçã.o das relaç:6es 
funcionais entre a Agêncla Nacional de Compras Pí1bHcas, E.P,E. 
(ANCPJ, ns unidndes minhrtcrinls de compra!I (UMC) e n!li entldndcs 
cQrnpradaras, d~slgnadamente o controlo Interno do slstcma. 

O SNCP tem por objeto promover ia aqld!ifç~o- de forma ccntranzada_ de bens 
môvels e serviços pelas entidades compradoras, mediante a Intervenção da 
ANCP e das UMC. nos termos previstos no n.o 1 do artigos.o do Decr,cto -Lei 
n.0 37/2007 e nas portarias mlnlsterfals que o regulamentam, tendo em vl5ta 
iJS"Segurar de modo graduaI 1 rncremental e fasc&1do a 5egregação das ílllÇÔl!S 
de contrata~~º e de c<rnpras e pagamentos. 

O SNCP desenvolve -se segundo as seguintes linhas estratéglc.as: 
a) Integração de entidades compradoras por Imposição legal e de 

entldad~s. compradori!s de adesào vol~otárla de base contratua,; 
b) Segregação das funções de contratação e de compras e pagamentes, 

assenté na adoção de procedimentos centralizados, aos nlvels global e 
sectorial, de celebração de acordos quadro ou outros contratos 
públfcos pela ANCP ou peht:i UMC. de acordo com a5 categorias de 
bens rnóvets e serviços definfdas por portaria, e na subsequent~ 
compra l:! pagamento 11elas enUdad~s compradora.s; 

e:) Modelo hll:ir1do de gestão, com bi:1.!ie numa entldade gestora central (a 
ANCP) articulada com as UMC e entidades compradoras, funcionando 
em rede. 

São entidades comprncforas voluntAria~, caso tenham prevfantentc aderldo ao 
SNCP e nas condições em qul! o tenham íelto, as entidades da admintstrac;;ão 
autónoma e do sector empresarial púbico, definidas nos seguintes termos: 

a) Fazem parte da administração autónoma as associações públicas, as 
freguesias, os munlcfplo5, as re9iões autónomas dos Açores e da 
Madeira e os lnstrtutos. pUblltos. de ámbito reglomilll ou mun(clpal; 

o runclonarnento no àmblto do SNCP é organizado em rede, com os seguintes 
obJettvos: 

a) Garantir a c:onsonãncla estrat6glca a todos os niVels; 
b) Gerir os !Jrocessos de forma transparente, de5fgnadamente quanto às 

respo"sabllfdades e atrlbulc;aees de quem lotervém, (lrnu,do o deve 
razer, qual a a~o a executar e qual a finalidade; 

e} Assegurar a comunicação e a lnrormação em tempo útll e de acordo 
com periodicidades pré-defi nldaSj 

d) Proceder à anáUse de 11ecess(dades e constrangimentos; 
e) Promover uma adequada monllcrização, 

2.1. Quadro Regulamentar do Sistema de Compras Público 

Caixa 4. Decreto-Lei n.• 200/2008 de 9 de Outubro 

Este Decreto-Lei C!S"tabelec~ o regime da constituição, da estrutura 
orgãnic:a e do funcionamento das cehtrals de compras, definindo, em 
primeiro lugar. as centrais de compras C!'nquanto sistemas de negociação e 
aquisição oentralrzados em beneficio de enUdades adjudicantes, podendo tais 
sistemas ser geridos por ~ualsquer entidades, públlcas ou priv.-das, ou 
serviços públicos ainda que desprovidos de personalldadc Jurldíca, 

Nu q~e respeita à centralização de compras do Estado, está Jâ Jmplcmentado 
o sistema naclom:1I de compras pllblicas. aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
J]/2001, de 19 de Fevereiro, o qual as.senta cm dois principais núdeGs 
orgãnlcos: a Agência Nacional de Compras Públfcas, E, P, E., e as unidades 
mlntstEtials de compras. Por conseguinte, no que toca ao Estado ern 
especia l., es tabelece-se que as respetivas centrais de compras são as 
pla5J11adas no menclonado dlp!oma, ilpena-s podeIulo ser criadas outras 
ein (:aSos excecionais, no àmbllo de um sector cspedfico e mediante 
autorização pr;évfa do membrQ do Governo responsável pela área das 
finam;,as e do membro do Governo responsável pelo re.5petivo sector. 

No exercido das sua5 atividades, além do respeito pelas re~s da contratação 
pllbllca, as centrais de compras devem orientar •se pdos segufntes prindplos: 

a) Segregação das funções de contratação, compras e de pagamentos; 
b) Utlflzação de ícrramentas de compra5 eletrónlcas com funcionalidades 

de catálogos ele trónlc;oJ e de encomenda autamatliada; 
e} Adoção dt!! prátlc.as aquisitivas J>Or via eletrónica baseadas na ação de 

negocfadores e especfalfstas de elevada quallftcação têcnlca, com vista 
à redução de custosj 

d) Prererêncla pela aquisição dos bens e serviços que promovam a 
proteção do ambiente e outros lnteres5es protegidos; 

e) Promoção da concorrência. 

A ctiação de centrais de compras é sempre precedida de. um es?udo que 
devo incidir sobrt! a nece&sidade, vlabilldade económico-financeira e 
vantagens, designadamente na pe.rspetiva dos gahhos de quaUdade e 
eficiência, da criação da central de compras, bem como sobre a sua 
conformidade com o regime legal aplid,vel, 

As enUdadcs gestora!> das centrais de compras podem cometer a ge!!iitão de 
algumas das suas atividades a um terceiro, Independentemente d<t sua 
natur-cza ptibllc~ ou privada. desde qu~ tal se encontre expressamente 
prcvlsto nos respetivos atos constihJtivos, Este terceiro c'~\'c oferea!r 
garantias de ldoneid~de, quaUflcação técnka e capacldadc fimrncelra 
ild~quadas à gestão das atMdades da centri:9I de compras em causa. o 
contrato de ge5tão celebrado para os ef:eitos previstos no presente artigo 
deve 5er reduildo a escrito e regular, deslgnadamcnt<- as seguintes n,alérfai: 

a) Presta~es espcciflcarn1mte abrangidas pelo objeto do contrato de 
gestão 

b) Garantia de contínuldade e qualldacfo na eXecl..fl;âO das prestações por 
parte do terceiro 

c) Oeflnlção das atividades acessórias que o terceiro pode prosseguir e 
respetlV05 termos 

d) Critérios dC! remuneração <lo Lerc.clro e modo de pagamento 
e) Duração do contrato 

Central Nacional de Compra"S- Municipais 1 AM&A 1 11 



Regulamentos sobre Sistemas de Compras Pí,blicas 

~ 
Decreto-Lei n• 117-A/2012 de 14-06-2012 

f.s•te Dcaeto-1.el com:retlza a criação da Entidade de Servl~os Partllhados da 
Administração PúbJlca, l. P. (eSPap, 1. P.) e exUngue a Empresa dC!i Gestão 
Partilhada de Recuttos da Admlnislra,cão PLlbllct1, E. P. E. (Gt!RAP), e n 
Agência Nacional da Compras Públlcas, E. P. E. (ANCP). 

A fusão das alrlbtlk;ões do Instituto de Jnform6Ucaf da GeRAJ> e da ANCP na 
eSPap, 1. P., permJUu refundar e melhorar o desen1penho das funçaes 
Hgadas ao descmvolvlmento e à gestlo dos serviço, paruthados prestados 
à Adrnln[stração PúhUca no seu conjunto, agíllz:ando a adoç:io d■ solrn;;aes 
e n1odelos do operação comuns e mais efic ientes, nomeadamante nas 
áreas de gestão dê rccur5os humanos, financeiros e das tecnologlas de 
lnfotmação a comunicação (TICJ, 11 polenclando sinergias das várfas 
valêndns ali6 aqui dl1persas 11or três reaUdades organ•zaclonals. 

No eMerddo da sua atividade, il eSPap, 1. P., rege -se pelos seguintes ptlndplo• 
e objetivos odent~dore.s: 

a) Promoção de uma a,ltura de prcstat;ão de serviço e o estabelec.fmento de 
rerat;;dcs do tipo cllente-fomecedor, prestando serviços adequados às 
necessidades dos s!.'!rvlr.os•clicn,cs, com níveis de servfço definidos e 
podendo associar-lhes 1;-n preço; 

b) Con~rlbu1r para a mclhorfa da qualidade de gestão dos serviços e 
organismos e para a redut;;ão de custos de funcionamento e gestão da 
Admlnl51ração Pública: 

• I Potencfor a t.-a.nsml.§süo de conheómento lnterorganlzaçaes, permltrndo a 
ldenllf1cação e a disseminação de boas pràttcas no sentido d.- obtenc;;ão 
de elev.xlos padrões de qualldado de sf!f'Vlço; 

d) Potenciar a obtenção de e<unomlas de e'5cala e a ellmlnação de 
tedundlndas; 

e) Catalisar o a~mento da capacidade adaptativa da Administração Publica e 
potencia, a Integração e consolldação fn1erorga1111aç:ões; 

f) Otimiza, a aretação de rccvr5as alravtis de IJfll aantínua normarlzação e 
raclonallza9lo dos proc;<!55os d~ trabalho; 

g) Promove, a narmallzaçào de proc,essos, desenvolvendo, mantendo e 
meJhorandoj de forma riéplda e c.on.t(nua, padrões dr. procc:ssos que 
assegurem o cumprfmento dos norrnaUvos ern vigor, a Integração e a 
otimização; 

hJ rntroduzlr. r,.ccmttvar e colabornr na adoção e utrlizaclio das melhores 
práUcas nos domlnlos cJa gestão póblica; 

1) Asscgu,ar a avaliação pelos resultados, com base em objetivos dennldos 
nos acordos de níveis. de serviço, na execução financeira e no ttlclêncla 
admlrdstratlva; 

J) Assegurar o prindpfo da Igualdade de acesso dos Interessados aos 
procedimentos de formação de acordos quadro ou outros conlratos 
p\Jbllcos. 

A eSPap, 1, Jt., tem por mlss3o assegurar o desenvolvlmento e a pr-eslilção de 
serviços partilhados no âmblro da Admlnlst,açào Públlm, bem mmo conceber, getlr 

2.1. Quadro Regulamentar do Sistema de Compras Público 

e avc1llar o sistemi:I naclonal de compras e assegurar a gestão do PVE, apoíilndo a 
definição de pofít1Ca5 estralêglcas nas áf(l'll das l'IC do Mlnlst~rlo dit5 Fínainças, 
gara"tlndo o planeamento, conceç.lío, e11cc1Jçào t' avalla~ão das ln!claUvas de 
lnformaUzação te01016gh:a dos r<!Spetlvos serviços e organismos. 

Sfio ru:ribulçõcs da eSPap, l P., a prestac;ão de servlc;os partllhado5 no âmbito da 
g~s.tão de recursos humanos, mediante dlsponlbllização de lnslrumentos de 
suporte e ou execução das seglintes atividades de apoio técnico ou admlnls!rnllvo; 

a) Planeamento de necessidadas dC! pessoal; 
b) Criação, caraterlzaçio e alteração de postos de trabalho; 
e) Oriçamentação de despesais com pessoal; 
d) Recrutamento e seleção de pessoal,; 
e) Constltulçio, alterac;ão e Ct"ssação dH re lações ju rldlcas de emprego; 
O Registo e atuallzat;io de dados profissionais e pessoais necessários para a 

gestão dos rcuJrSOS humanos; 
g) Mobllldadl! de tr41balhadorrs; 
h) A.§slduídade o trabalho exlraordlnitio; 
IJ Dcslocaç&!s em serviço; 
J) Proc<!ssamento de abonos~ descontos; 
k) Proteção 5'0tlat e sls.lcmas ou sub.sistemas d'u saúdej 
1) Formação profisslonal; 
m) Avallaçào do d~sempenho de trabalhadores e 5,erv1ços; 
n) lníormac;io, operacional analfUta, de apoio à gestão, fnclulndo rnapas 

lt!gals obrlgiltÓrlos, 

Silo atrlbulc;ões da eSPap. 1. P., a prestaç,ão de servl',0S partilhados no ãn,bllo da 
gestão or~amer1tnl e de racursos financeiros, medlanu~ dlspor1lbllfza9'0 de 
Instrumentos de suporte e ou exe(uç.fio das scgulnlH atividades de apoio técnico 
ou admlnlscrauvo: 

a) Contabllldadc orçamental, illravés da gestão, monitorização e conlrolo do 
orçamento e tespctlva execução orc;arnental; 

b) Cc,ntabilldade geral, lnclulndo a produs:ào dos diferentes mapas e peças 
contabíllSttcas; 

e) Contas a receber, através do reglsto da raturação de rnccblmeruos de 
cllenlcsj 

d) Conlas a pagar, alravês da contabmzação e registo de ramras de 
fornecedores e re!tpcllvos pagamentos; 

e) Tesouraria, atravis da gest3o de dados de bancos, contas ban.cArlas, 
r:mlss-ão de meios de pagamento e respetiva reconclllaçào bancária; 

f) lmobllfzado, atrav,s do registo e controlo contabrtrsuco dos allvos fixos e 
lmoblllzado em curso, dlsponlblllzando Informação sobre transações de 
lmobllfzado e amorUzaçõcs efetuadas; 

g) Gestão de contratos, através do registo e monltor1iação da lnforma(io 
relativa a contrarosj 

h) ContablUdade analftica, através do registo das operaçêJes rl!I vantes; 1 
1) Gestão da aqulslçio de bens e servJços, através do registo e 

monltorizaçlo da tompor,ente de aprovlslonameo,tos; 
U Gestão de c1<istfntlas em armazém, utri1Yé5 do registo e monltorliaç!o 

dos movimentos de armazém;, 
k) V:endas e distribuição, atravf1 do registo e rnonltorilaçio do proce5,50 
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Regulamentos sobre Sistemas de Compras Públicas 

~ 
oeçreto-Lel a• 117-A/2012 de 14-06-2912 Ccgnt,J 

São atrlbuJç:ões da eSPap, l P., no .lmblto das compra$ públicas: 

~ 

a) He90C~ar e celebrar acordos quadro ou outros cont,atos pUblttos de 
obras e de fornecimento de bens ou de serviços destinados às 
entidades pllblkas adJuditilntes compradoras; 

b) Acompanhar e apoiar as Unidades Ministeriais de Compras (UMC} nas 
ílC!I0Cfações dos contratos p(lbllcos a celebrar~ nlvc1 mlnlsterlal; 

e} Agregar e tratar a lnformi'lç~o relativa às compras públlcas; 
d) Definir, desenvolver e lmplementilr est,ati6:gfas de compra e 

ne90Cla<;io pan1 as aqUlslt;;ões ee"trallzadas, preservando e 
ln•emcntando os nlvels de cono:,rrêncla nos respetivos setores de 
attvidade; 

e) Elabor..ir p<opostas de lcglslai;·ão, de procedimentos e de adoção de 
sistemas de lnformoção de superte re1adonados com as compras 
p\Jbllcasj 

f) Apoiar o membro do Governo da tutela na definição de polft1C4.1s e 
Hnhas de oricntai;:ilopara as compras públrcas: 

g) coordenar e apoiar os servl9=1s, organismos e entidades públlC4.1s e 
seus fornecedores na adoi;.io das normas e proa:d~mentos definidos 
para o aprovisionamento público; 

fl) Promover a adoção de procedimentos de natureza normattva relativos 
à aquisição e utllfzaç.iio de sistemas rn(ormàtlcos de suporte ao 
aprovisionamento públlco; 1 

i) Implementar e manter uma plataforma que permtta asse1urar o 
suporte ao ciclo Integral de compr-as~ prlvileglando o relaclonamento 
desmatcnallzado entre as empresais fornecedoras e a Admlnlstrai;ão 
PúbHca; 

1) Gertr as aplicações centratlzadas que Integram o Sistema de Compras 
Públlcas Elctr4nlcas; 

k) Adotar prãttca.s e prlvllcglar a aquisição de bens e servti;os (!Ue 
promovam o equl111Jrlo adequado entre a eficiência financeira e a 
proteção do ambiente; 

1) Avallar permanentemente o desempenho do SNCP) designadamente 
mediante a promo'3o da realizacio de audrtorlas pelos serviços de 
Inspeção e aontro!o competentes para o efeito. 

Portaria n.• 772/2008, de 6 de Agosto 

Define as categorias de bens e senlços cuJos c1cordos qur1dro e 
procedfmento:s de aquisição são celebrados e conduzidos pela Anênda 
Nadonal iele Compras Púb1Ccas, f. P. E, 

2. 1. Quadro Regulamentar do Sistema de Compras Públíco 

Caixa 7, 
eorh1t1a an 1D3/2011 d@14dernarcode 2011 

Procede à revisão das categorias de bens e servJços cujos acordos quadro e 
pro1:edlmentos de contrataçio da aquisição são c:clebrados e conduzidos pela 
ANCP: 

a) Serulço móvel terni:stre 

b) Equipamento fnformátlco 

e) C6Piil e Impressão 

d) Papet, economato e consumiveis de fmpressão 

e) Licenciamento de software 

f) Combustíveis 

g) Seguros de vekulos 

h) "eículos rodovliãirJos (aquisição a aluguer operaclonal) 

J) Energia 

j) Vlgllâncla e ugurança 

k) Higiene e limpara 

1) Serviço de comuntc:açlies de voz e dados em local fhico 

n) Moblllárlo de escr,t6rio 

o) Plataforma eletrônkiil de contralilçio 

p) Refeições confecionadas 

~ 
Pgrtacia n," 85/2013, de2Z de fevereiro de 2013 

Primeira alteração à Po1tarfa 101-F /2008, de 29 de Julho que regula a 
constlt:ufçáo, funcionamento e gestão do portal único da Internet 
d[!dlrndo aos contratos públicos (Pol'tal dos Contratos Públicos). 
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2.1. Quadro Regulamentar do Sistema de Compras Público 

Resumo das Condicionante Regulamentares 

Tan10 as entidades adjullcanles do sector público admlnlslrativo tradlclonal 

como os •organismos de direito público" podem constituir centrais de 

compras para centrallzar a conlratação publica relativa à locação e aquisição 

de bens móveis e a aquisição de servl~o• {n.• 1 do artigo 260.0 do CCP), as 

quais podem ser exclusivamente destinadas a um determinado sector de 

atividade (n.0 2 do artigo 260.•). 

1 A constituição, a estrutura orgânica e o funcionamento das centrais 

de compras regem-se por diploma próprio (n.0 3 do artigo 260.•). 

• As centrais de compras, enquanto Instrumentos procedimentais especiais, 

nlio devem confundir-se com a figura dos agrupamentos de entidades 

adjudicantes que se formam para a celebração de um concreto contrato ou 

acordo quadro {artigo 39.0 ). 

T As centrais de compras destinam-se às seguintes at!Yldades principais (n.0 1 

do artigo 261.0): 

• Adjudicaçio de propostas de fornecimento de bens móveis e 

de prestação de serviços - a pedido e em representação de 

entidades adjudicantes ou de um agrupamento de entidades 

adjudicantes (como se a central atuasse ao abrigo de uma espécie de 

"contrato de mandato"); 

Locação ou aquisiçl!o de bens m6vets e aquisição de serviço 

destinados a entidades adjudicantes - nomeadamente por forma 

a promover o agrupamento de encomendas (atuação em nome 

peóprio seguida de "distribuição" dos bens e serviços peras entidades 

adjudicantes); 

1 Celebraçl!o de acordos quadro (designados contratos públicos de 

aprovisionamento), que tenham por objeto a posterior celebração de 

contratos de locação ou aquisição de bens móveis ou de aquisição de 

serviços pelas entidades adjudicantes (como se os contratos publicas 

de aprovisionamento fossem um género de •contrato a favor de 

terceiro"). 

• A pedra de toque do regime das centrais de compras reside no Facto de as 

mesmas estarem sujeitas às disposições do CCP que disciplinam a 

contratação pública para efeitos do exercício das atividades principais acima 

enunciadas - ou seja, quando exeroe essas atividades, a centrar de 

comprM funciona como uma entidade adjudicante submetida ao CCP 

(n.0 2 do artigo 261.ºJ. 

• Em qualquer caso, as despesas Inerentes ao procedimento de formação de 

cada contrato a celebrar em concreto são da responsabltidade da 

entidade adjudicante beneficiária, salvo Indicação em contrário 

constante do diploma que regula o funcionamento da central de compras 

(n.0 3 do artigo 261.0 ), 

•:e,-ttill Nac1006'dC! Compr;;;s Munmua15 1 AM&A I l4 



1 1 

(f, 
1 _, 

(D 

1----' 

1 ' 
l)"I 

1 

o 
- •. 1 

1 

[\) 

o 
1 

H 
·u 
Ú) 

.. 

2.1. Quadro Regulamentar oo Sistema de Compras Público 

Resumo das Condicionantes Regulamentares (cont, ) 

No que dz respeito ao âmbito subjetivo das centrais de compras (artigo 

262.•) o CCP estabelece que se encontram abrangidas pela contratação 

centralizada a efetuar por cada oentral de compras as entidades 

adjudicantes previstas no diploma que regula o seu funeionamento. Por,m, 

as entidades adjudicantes não abrangidas pela contratação 

centralizada a efetuar por uma determinada central de compras 

podem dela beneficiar (para a aquisição da totalidade ou de apenas 

algumas categorias de bens móveis ou de serviços), nos termos previstos no 

diploma que regula o funcionamento da mesma. 

• Sempre que o Estado ou os institutos públicos se encontrem abrangidos pela 

contratação centralizada a efetuar por uma central de compras, os acordos 

quadro devem ser celebrados por essa central de compras e não 

pelas referidas entidades adjudicantes (n.0 2 do artigo 263,0 ). 

Para a formação dos contratos públicos de aprovisionamento deve ser 

adotado o procedimento de concurso público ou de concurso limitado 

por prévia qualificação com publicidade internacional. Aos 

procedimentos de formação dos contratos públicos de aprovisionamento e 

dos contratos celebrados ao seu abrigo são apllcávels as regras que vigoram 

para os acordos quadro (artigo 264.0). 

Conclusão, o CCP prevê uma ampla margem de conformação legal do 

modelo de cada central de compras, nomeadamente quanto à maior ou 

menor liberdade das entidades adjudicantes abrangidas no que diz respeito 

à celebração de contratos fora do seu âmbito (quando o objeto desses 

contratos coincilla com o de contratos públicos de aprovisionamento Já 
celebrados pela entrai). Pelo que, no caso concreto, tem de se atender ao 

diploma que rege a central de compras em causa. 

Cen1rill N,u·fon.ald'e: C<1mprH Munld-pals I AM•A I l!I 
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Situação tu I das compras municipais 

■ O cenário de crise económica p.-ofunda que agravou as dificuldades 

financeiras que atravessam a Administração Pública, bem como na 

generalidade dos Municípios Portugueses, promove e justifica que Iniciativas 

de contenção nas despesas seja uma e•lgêncla fundamental. Este contexto, 

Incontornável, obriga a desenhar novas estruturas organizacionais e novas 

metodologias, designadamente na aquisição de bens e serviços despendendo 

menos recursos e aumentando a eficácia. 

• O quadro em baixo reflete a eYolução da despesa realizada pelos munlcfplos 

portugueses por rúbrica, o peso percentual de cada um destes tipos de 

despesa e as respetiYas taxas de crescimento entre 2012 e 2013, 

As despesas mais repoesentatlvas na estrutura da despesa municipal, na 

fase dos compromissos {despesa realizada) e, por ordem descendente entre 

2008 e 2012 foram: (1) Aquisição de bens de capital (em média, 33,6% do 

total das despesa), (li) Aquisição de bens e serviços correntes (em média, 

23,2% do total das despesa) e (iii) Despesas com pessoal (em média, 

22,3% do total das despesas). 

pe:;pe,sas realizadas pelosMunicípigs lMilhõg de euros) 
ZOOB 2009 JOIO 

\. Despesa~ com Pessoal 2.184 2.486 

2.2. Dinâmica das Centrais de Compras Públícas 

■ Em 2013, a situação altera-se: o peso da Despesa Corrente aumenta 

slgnlftcatlYamente, passando da referência média de 56,5% da despesa 

total, para 63,3% da mesma, com a consequente perda de lmpo~ncla do 

peso da Despesa de Capital que baixa para 36,7%. Assim, em 2013, a 

Despesa Coroente municipal aumentou 156,3 milhões de euros, ou seja, 

passou para S.957 milhões de euros, e a Despesa de Capltal baixou 557,6 

milhões de euros. 

, Em 2013, outras alterações na estrutura da despesa ocorreram: aumentou a 

despesa como a aquisição de bens e serviços correntes para ce,ca de 2.636 

milhões de euros {a aquisição de bens e serviços coroentes, que, em média, 

representaria 23,8% da despesa municipal, representou, neste ano, 28% da 

despesa total dos municípios); desceu s!gnlftcatlvamente a despesa de 

Investimento e a despesa com pessoal aumentou ligeiramente. Estas 

variações repercutiram-se de forma acentuada no peso relallYo de cada 

componente da despesa. 

20JI ;zou 2013 A 20ll·ZOl3 P"I02013 

2,396 2.125 Z,Z76 

2. Aqui5li;_ãQ dE!: bms e serviços 2,Jl4 2.517 l,508 1,606 2.602 2,636 1,N 28,o, 
----- - - --

3, Juros e oiJlr0.5 encargos 2•15 218 134 187 192 165 •14, 1% 1,8% 

4. Transrerêi,clas corrcntl!!'s 550 597 583 570 548 568 3,6'M, 6,0% 

S. SuDsídios 172 209 226 239 223 196 - 12, 1% ,., l o/~ 

6, Outras rl u pesas c:crrentes 130 132 115 ll3 110 116 5,5% 1,2% 

l ,11,11 t! e despesas oorrente5 S.b05 f,. 103 &.OSI 6,ll l 5,801 5.957 217% 63,3% 

Totdl de duspcsa.s de capita! •1A•l7 ~.032 4.b•IO 4.371 ,l,004 l.447 13,9% 16,1% 

... . ' . 
27Z 2~8 279 247 214 199 7,D'Va NA 

Tou,I munlópolls M•nleira 309 2B8 275 l7í, 253 237 -6,3% NA 

Fo~le: Arwklo Rn.mcelra cios Munlcld0$ Portuguí!Se!i, Z0.J.3 
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Situação tual d'"' cornpras municipais 

Da informação obtida pela análise das contas individualizadas de cada 

município em 2013, apresenta~se ao lado um quadro resumo com a 

distribuição dos municípios por intervalos de volume de despesa rei>lizadil 

com aquisição de bens e serviços correntes., mostrando que Lisboa apresenta 

valores incomparavelmente superiores aos dos restantes municípios, em 

qualquer um dos três anos em apreço nesta categoria de despesa. 

• Verifica-se também que o Município de Casra!s, embora multo aquém dos 

valores despendidos por Lisboa, neste triénio surge sempre no segundo 

lugar. Com um volume de despesa em aquisição de bens e serviços 

compreendido ente 50 e 60 milhões de euros em 2013, surge isoladamente 

o munldplo do Porto, embo,a em 2011 em 2012 tenha gasto menos. 

Naqueles dois anos, os municípios de Loures e Vila Nova de Gaia 

apresentaram volume de despesa entre 50 e 60 milhões de euros, mas em 

2013 baixaram os gastos nesta rubrica orçamental da despesa. 

~ Cerca de 242 municípios apresentaram, em 2013, despesa inferior a 10 

milhões de euros em aquisição e bens e serviços, Em 2012, estiveram nessa 

situação 237 municípios e, em 2011, 239 municípios. 

2.2, Dinâmica das Centrais de Compras Públicas 

Oistributdio dos valores da D1,1spesa realizada con1 
Aq uisição de Bens e Servj cos Correntes 

Nómert1 ele munlci111ios 

2011 2012 

Superior a 100 MC 1 
j0,tu;ra..J.J4 B.J:1.. l ll.Sbcia lll U MC 

160 1-IC e lH MC) 1 1 
,cascai~ lil !:!.fl (Cõ'iCcilS 6815 MC] 

(50 M[ e a 60 MC) 2 2 
(loures e VN Gr:mi) (AIDufl:!lra e: VN Gatal 

[40 I-IC o 50 MC] • 
130 t-1Co40 MC] 1 l 

[20 MC e 30 MC] 14 15 

[ 10 MC o 20 l•ICJ •12 42 

[5 MC e lO MCJ 76 74 

[! l,IC e 5 MC] 156 152 

Inferior a 1 M( 7 11 

Fanre: Anuárto Financ:etro dos Mmilclpios P•rtugir~ses, 2013 

2013 

Jl.JstJpa l)7 8 M(I 
J 

( C;,m11'1s 61\1 185 M:Q 
1 

(Porto 50 6 Mq 

li 

39 

79 

153 

1D 

Municie,fosg.ue ae,1·esentam Jllillgr voJume de despesa reulizada em aguisfÇão de bens e serviços correntes {euros) 

WOl 2008 2009 2010 2011 2'12 2013 V,irir 2012 -2013 

Usbea 128.llol.669 IH,65;5.4-14 145.765 ,1 3B 151.367.236 13-1,801.-188 lll.757 .l98 D7.822.0ll 23,3-;;J 

Ca5cals 47,54,.510 52.502,406 63.,14.260 59,261.043 63.017,658 68,531.172 i8.150.2ó5 0,5% 

3 ~orto 40.348.ltl7 40.900.960 43,403.211 45,645.663 47.642.831 46.769,753 51.633.412 1!113o/• 

4 Albufeira 28.968.258 38.253.476 36.11>.,llO 37,540,896 43,029,628 57.441.614 .,.381,877 -14,0"/a-

5 V. N, Gala 69.398.759 7G.053,7M 84,639,898 58,475,191 55.101.397 55.010.238 44.016.411 -20,0% 

6 Setúhal 23,578.046 24.355.552 2-1.954,380 26, \02,787 31.270,968 39.022.149 43.347.431 

êve.ra 12,326,592 12. 774.885 22.'!17,.203 15.620.672 15,703.458 38.887.807 42.754.877 9,9% 

8 loures 43,918.242 45.705.135 47.866.620 43.716.405 53.951.539 48.556.965 •12.161.274 -13r2% 

9 Loulé 34.904.125 38.253.948 41.221.568 42.354.637 42.913.016 41.777.114 41.031.165 -1,U% 

10 flmdial 2•1.581.106 l2,ft01.1'43 21.8B9.391 21.475.341 19.054.429 24.529.131 40.235.334 64,0% 

FDntc: Anuário Financeiro dDs Nurifcfpios Partugue!>es, 201J 
Centra! Naaona,I de Compras Mtmiapai's I Ar.l&A 1 17 
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Situação atual das compras municip.al 

• É neste contexto de aumento elevado das despesas municipais em aquisição 

de bens e serviços correntes que a implementação de estratégias de 

eficiência coletiva ganham pertinência e Importância. 

• As Centrais de Compras correspondem a uma best practlce na promoção da 

eficiência (via redução de custos) e eflc~da (via suporte à promoção da 

qualidade de serviços), respondendo, de rorma adequada, a alguns dos 

principais desanos que se calocam atualmente aos Munlciplos portugueses, 

• E nessa Unha, que cerca de 85,9% (ou seja, 55 munlclplos) entre os 

respondentes ao inquérito lançado a potenciais aderentes à constituição de 

uma entidade de âmbito nacional, dedicada às aquisições municipais 

mostram Interesse ou multo Interesse em aderir a uma Central de Compras 

de âmbito Naclonal. 

Análise das respostas do inquérito: 
com0 .axalia o interesse de aderir a uma Central deÇ•omoras Nacional 
~ ÀI fillilisiGw Jll!llligJ!ó!iL = adesão 9.Cilllllti!.S.11ª9 
Vjnculativaz 

COM ~ou"'-º •111~00 

--~ 

o 11 r,, ~ ast rJs 

55 

9 14,lo/o 

• Este panorama é ainda mais reforçado porque apenas metade dos Inquiridos 

salienta Já efetuar campras através de centrais de compras, seja a através 

da Entidade de Serviços Partilhados para a Administração Pôbllca - ESPAP 

ou outra, evidenciando assim o forte potencial associado a uma nova central 

de compras pública e de enfoque municipal. 

ani!li.!;_g_J!iW. o:Ho.ilil.!I.!! illnu!tiw, 
Efetua; ac,ul:a icêfçs atu•Yél de ceuta ats de çg,npras? 

Sim 

Jl'lilo 31 48,4% 

2.2. Dinâmica das Centrais de Compras Públicas 

• Para além do mais, a constituição de uma central de compras a nível 

munlclpal, assume particular destaque na medida em que ajudará os 

municípios a dar resposta a algumas das dificuldades processuais que 

enfrentam atualmente aquando da realização de aquisições de bens e 

serviços. 

• Cerca de 35,9% dos munlclpros Inquiridos aponta o excesso de tempo 

decorrido entre a ldentlílcação da necessidade e a receção do bem ou 

serviço como um constrangimento ao processo de aquisição. Essa situação 

seria atenuada caso o munldpio recorresse a uma central de compras, pois a 

constituição de acordos quadro racilita os tramites administrativos e alivia os 

procedimentos burocráticos, encurtando os períodos de recebimento de 

bens/serviços. 

1 Por outro lado, cerca de 25,0% e 18,8% dos respondentes Indica como 

dificuldades processuais a tramitação associada à rormaçao de contratos no 

âmbito do Código dos Contratos Publicas e o suporte Jurídico à aquisição, 

respetivamente. Também nestes casos, as aquisições através de uma 

Central de compras tornar-se-iam mais slmpUficadas, pois esta Ilia garantir e 

facultar apoio juridico, tiêaico e know"'1Jow, assegurar o acompanhamenta 

da execução dos cantratos e pr1ocessos de compras e aliviar as entidades 

aderentes de responder à exigência dos trâmites legais Impostos 

atualmente. 

Análise das respostas do jnguértta: 
Qual a Prindpal dificuldade proçe55ual, 
ÇOQ) que o Município se confronta, nas suas agulslcões7 

Supaite Jüirdlm I ÍIQUlilçh _ 

Tompo d-,ldo ontre a ldontm..,~à da 
IIGCIU!dad<! e • ~ do 11em cu .. ,.,,I;o 
Tramllaslo -• A lormr.ç.11> d<! <Oflllil!OS 
no ànllUo do c6dlgo .,.. tor11ra1m Pllllllcm 

°"'"' 

' d asra 

12 

23 

.16 

LU ,8% 

3S,9% 

15,6% 

C!l:ntnli uac10,1-illl de Ccimçir6J Mun1c10..,i!ll' 1 AM&A 1 11 
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Situação atual das comprH municipais 

• Para além disso, os municípios respondentes assumem expetativas elevadas 

quanto aos níveis de poupança que esperam obter da adesão a uma central 

de compras de âmbito municipal. A grande maioria dos municípios (sempre 

acima dos 40% dos munldplos Inquiridos) refere mesmo ter uma expetativa 

de poupanças superiores a 10% nas categorias mencionadas (eletrlcldade, 

combustlveis, comunícações" viaturas, seguros), conf(lrme índfcado nas 

tabel-as em b~ixo. 

éoáti;;e dgs resp9sta1 dg lg9uérlto~ 
qual o nível ds: e0 11na 11 ca oue cpnsíde•·a exeauível e deu:iávet obter 7 
CPor catenoclil\ 

22% 

16 5% 

44% 

64 10■'!1, 

', 

2,2. Dinâmica das Centrais de Compras Públicas 

•% 

27% 

,. 
100 o 

Cenhãl raadona1<10Cci111Prasf-'h.mlopc1is I AM&A 1 11 



Análise de casos de Benchmarkíng 

• Neste âmbito, faz·se 1.ma análise das principais Centrais de Compras a nível 

nacional, lntermunlclpal e municipal que operam atualmente no mercado 

naclonal, apresentando alguns dados sobne as mesmas. 

Centrais de Compras Públicas Intermunicipais 

CENTRAL 
OE COMPRAS 
f-tlmo ,un 
,_.,~,,..t~ 

Pradutos: cornbusUve-1s rodoviários, comunicações. • Sl!Nlço móvel terrestce, 
efecrlddade em 1·• glt'llC!' ele mercado livre, gás, 1ncrtH, mlsluras betumlno~a!i, 
p~-rabrlCildo ~ outtos, riafel9ões escolares, seguros, ser;l1;os d segurança e 
sai.ide no trabalho (acordos-quadro•) 

Edtldades Adcrente'S: comunidade lntermunldpal do Nédlo TeJo, Fundaf;ão 
Musl!u Nacfo1111 Fecrovf;irfo A,,mando Cilnestar Machado, Serviços 
r•lu11ldpa.llr~1dos de Abrantes, 5eniiços Munldp411J1aclos. de Tomar, 
T\JRíUSESPAÇOS E,1·1 .. MuntcíplD5 d(!' Sertã, Abrantes, AltiU'lC!l1it1 Con~tjncT.a, 
Ferr~lra do Zé:u:re, Mação, Oul'2m, Sardoal, Tomar, rorres NOYi,!i1 VIia de Rei, 
VUa Nova da aarQ1JlnhiJ, Eutroncarnento 

Link': http://cenlrarcon,pras,medfoteJo.pt/ 

r giãod coimbra 
COM~•.IIJADE IMl RA\UI, IPAL 

Produtos= Combu5dvels Rodetvfários, Eletrlddade, GAs, n.ereli;ões EscoJares, 
sendços de stGT., servrçm Móveis r erreslres (acordos~quadro') 

fntidarles l\dere11lc:s: Mu11ldpros de Cant.a"hede, Colrllbra, Co~d~IKiil·a­
rJova, Figueira da Foz, Mealhada, r,11raj Monltmor-o-VF!lho, Mortágua, 
Penacova, Snure 

Link: http://11WW.<lm-rttglaodecoimbra.pVccJentldadt\AderC?nles.php 

' A.c·onlo•,quaelro • um t.CHIU'.lUO uJeb,r.adi, 1Htre u"'it ou vãrl;!I,; c,-\1dades • dJu t~•m \ (cntidadeç pÚblios> 
e- uma au mili'S' ertbd~dei; (fDmcclfdorfS. prHt.td~s. d~ ~U\llt;OS e anpr~,t.eiros). através de <Entrais de 
COfHSU'ilS. c;omt1tuidas par.11 o ~fei110. COl'II v1,-a il drsdplia11r RlaçOe-s: •O:nrr.atu.alJ rururas, med1.m~ a ío-aç.ãD 
antocip<H1il (D5 re5pel1,vos lffmtls. undo que da celebra;;ão de cuintfíllO'S ao abngo de acvrdos qua-dro PiiiD 
r,OOm1 rt-!ulr.a, allerat6e1111b1-t•P1rji1Jud11 condli;OH<onsa9radi!I nestH Ulu,no,., 

CM; acurda-s-q11adfO ptf' ■qu11il1rlr.am eai: tomlKédoN!s I! estabelc<em as concll•~aes I' rt.iqu!s11t1-s que .in~s do 
obrhJildM .i cumprir, cm 11mm>1 d11 IPl'l!C.OS, prazos, nrv~is de serviço~ qll.i1ltd,11(1e Cli'.J Jervlço, entre •utrns 
■1 spo1iro;. 

2.2. Dinâmica das Centrais de Compras Públicas 

e 1':111111 utJtAC.Cl[CU,.•tru.!(LiC1no.-.tc...._-. 
._. Art l.'llAllf",;)I.IJAI.A t• li I A 

Produto,: c:omuntC,iH;ães, combu5dv1?I rodovl~rlo, refel~ões rsco!.:11r-as1 

instn.imento$ rnuslc.als, iiu,parmeotos de segurança, papet, quadro!i 
Interativos, economato, hlgfene e llmpc1a (a,cordes-quadro") 

EhUdndes Aderentes: M1.mldplos <lc Alma,cla , 6umelro, cascais, tlsbrJa, 
Loures, Ma,ra, MoU~, Odl1,c las, Pafmela, Seh1al1 Sesimbra, s~,ú~il, Stt1lr.a, Vllfl 
franca de Xira 

Unk: http://wwv1.cae,aml.pt/ 

Notas: TOdos os procedlmentoi 1am;ados pel11 CCE - AML utllltom uma 
Platafonna Ek?ctfónlça de Compras, drmomrnada "BizGo"" , (Hsponibm,adil 
pela ~mprcsa Saphety S.A. c.umprir1do o disposto no Código de corurato~ 
Públlcos. Esta aposta na lnovação1 terna o P'"Oce.sso attulsl'Uvo mal$ ~fere. 
eHdl!'ntc e com menores custos para todas as partes; e11vo1vldas. 

_,, AMAL 
Central de Ci>"'Prils da Comunidade Jntermlll'liclpiil do l\lgatve. 

Produtos: Artigos de P~pcl, Malcrfal de Economato. Qu.;1dros lnlcl'iltlvos e 
fq11lpan1~ritos conexos, ser~os de Uccmctamer,ito, Atui!haçio e lold,,utenç.ao 
de Software j sr"aCéHca e l-li'lrcação d«!" f-s.tr.jidas, FcrramenlclS o C!flUfparnento 
de medlçâo el~trlca, Plataformas. eletrónrc-.as. de contrataçáu públlca, 
Et1ulparnento de proteção lndtvldual para comba~e a rn.cc~ndlc"s, E ulpamtnlo 
de: proteçào lndlvldunl para combate a ln~ndlos - luvas para lru:.fndlc;,& 
rtores.tals, Material elll!-trlco, Combust,vels roda..lártos cc,m c;artio clelr6n1tio, 
Energia elétrtct1 ~m f~g-lma de mercadtJ llvrn para o Algarve, Veft1Jlos de 
combati! a lndndlos, Produto$ para tratamento e a.ná11Se5 das águas, 
T lecom11nfcações fi>c:as e mÓVt!l5 da voz i!! dados (acordo5-quadro ) 

Enlfdades Aderenleiu todos 05 MurtJclplo5 do Algarve 

Unk:http;//amat.pt/5it, /lndex.php7modute=Cont~ntExpress&Junc=-dfsplay•cel 
dcll8 
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Anâlise de casos d Benchu,.rking 

Ce1ttrals de Compras Públicas lntermunicipals (cont.) 

I 

I 

) C ntr.il de Compras 
) Ocstr 

Produtos: Em vigor: C.ombus~veis Rodovlârros, Eletricidade, Segun,s, 
P:etcii;ocs Es.coPares, Cornur1rc.1c;õ~s - Servlto f46vél T e:l'lfll stre 
t:m prepar~.áo~ GAs e Saúde Hlglene, e Sf!gurança no T.r,1balho 
(ac.ordos-quadro •) 

Entidades Ad.ere1,te.G: Munldplos. de Altabaç,3, Af1nquer, Arrudo dos Vinhos, 
Bombarrill, Cadav~I, Calda!i dai Rainha, Lout!nhã, Nazaré, Óbldos, Pcnld1c-, 
Sobral de Monte Agra-;o, Torres Vedr,i1s; Servtços f.lunlc.lpalitados de J\lcoba-i;a, 
Caklas da Rahthil, Naza~. Tom!s VedriJs; União de fr~gue:stas dt:! /librtgada ~ 
C.abani1s de lOTes, Juflta de fr~gucila da Ventcs14' União de Frrgues.las dl? 
Cadava• e rêr• Moniz, união de Freguesfas de Atalala E! L.olJrirth~. Jurita dr!­
Fr(?cJu~sla do VIiar, Unlão de Frcgut? sTas <le PolrlhO <: Ftguelros, Junla dE! 
Fregul!sla do Per.-, Unt.'ão de? Fl'C(j\H!slas da r.Uta~la e "1art~1ra, CC!ntro 
Soctal Paroqutal de Nossa Senhcwa 465 Vlrtudrs, Ventosa, Sanl4, Casa da 
l-\iserta::.ônfiil du Cada\ral, O PeUt • As.5oofaç,fo CtJltura~ fducatiwa de Apo,O .\ 
Criança,. Centro Soda! Paroquial t-lofta Seihora da luz 

Un~, : htt11://cc:ntrc1h:;ornpra,-,tJL!StC?cJm,pt 

CENTRAL 
DE COMPRAS 
C<1mumdadC!' ln1ur1mm1C11>cl 
do Re9.áo da LciiriCJ 

Produlos: Combustrvels Rodo'llclrftü, ftetrldda<le. Refclçdt:!5 EKolares, 
5egwanç,'1, HlgltRC!' e Saúde no rrabalho (acordos-quadro•) 

EnUdatJes tuierenles: Mllllcfpk>S de Alvat.1\zere, Ansião, ~laltia. 
C115tanhelra tlc r~,a1 Ftguclr6 do!t Vlnh0$, Lelrla1 Pedrogão Grande, Pombal, 
Porto de- t-16s 

Llnk:http://-.ww.clm-e9laod•l•lrl• .pt/lndo1<.php/allvldados/cenbal·de· 
ce1mpras 

2.2. Dinâmica das Centrais de Compras Públicas 

CENlíll'll OE COM~lll\S 
El EClllÓNICAS 

Produto1; Comunlcaç6es de llados e de Voz Móv.els, CombustíV'els 
Rodovl6rlos, Gás Prnpano ~ Gnmel e tubrlfltantr.s, Rcrl'lc;õ~1 Escolart!s, 
Serviços. de Manutenção CP. Carripo'S de Futabol com Rel>Jado 51ntéllco, 
Str'\'1ços para ~e.alliilçio do.5 Cirw os f1prcfals Escolares CAno Letiva 
2013/2014) e, Real11a,çâo de Serviços Oc1s•on.11ls; Energia Efélrlca para 
lnstalDçõei allmentadas em BTN (Baixa TCllHID tiormal}, BlE (Bahca Tensão 
Esp~clál) e MT {Mt!dla Tcnsio), Servlc;o5 <lc ►lanut~nção para lostalar;ões de 
ElevaçAo. Fornecimento de Gás Natural, Ap611r.es de Sel,ilUI•~ (acordos­
quadio• ) 

Enlldades Aderentes; \IXlos, cJ$ roonlciplos da Le1irla do TC!jO:. Âguas 00 
RlbateJo, , AEStTE.JO ... A.ssoclilÇâo de Gcstio e t~amcnto do~ b'es: do r.f~to 
Tl!jD, l .1 • Sociedade !Se rcablltaçâo Urba"'31, DESMOR, KOLE2UUA -

empres., lnl!!rmunldpal p,>ra o tntamrnto de ,~duns sÓ!ldOS. \tlvrr 
Si:!nt.infm, socl~ade de cultura, desp,trto, hniimo e gestdl) urbana de 
saut,,r~,n, 

Centra1 Nnclon,,I 11• Car,,prcn Mu111C1pnls I AM&A I Jl 



Anális de casos de Bench1narking 

Centrais de Compras Públicas lntermunicipais (cant.) 

• A p;r do esforço de consolidação orçamental, a modernização das compras 

públicas assume um papel central na estrat.!gla de redução da despesa 

pública municipal, através da contratação centralizada de bens e sen,lç0s 

transversais. Esta estratégia de atuação tem em vista a criação de valor, a 

obtenção de ganhos financeiros, poupanças e redução de custos, mediante a 

realização de concursos públfcos que permitam a celebração de acordos 

quadro que potenciem as sinergias e economias de escala resultantes da 

centralização de procedimentos aquisltlvos. 

Neste sentido, através de Informação reaolhlda, conseguiu-se ainda apurar 

as seguintes poupanças ao nível tntermunlclpal, conforme Indicado na tabela 

em baixo: 

2.2. Dinâmica das Centrais de Compras Públicas 

Entldr1dcs P~1panr;t1s rcall,u1da& ao ,·,lt1íJI das Cl!ntra/s de Comprj,js lntC!rmuritclpals 

E CENTRAL 
DE COMPRAS 
HEDIO UJO ---

\ 
I 

I 

) Centr,i clt Compras 
)0< IC' 

• 

Os 11,ve,s de poupanc;a geral tendo em conta O!i- montanl-es dos contrato5 ct"leb.rc1dos pefas EnUdadcs aderentes da Ct!nlr-al de 

Compras ao abrigo dos Aconfos Quadros e das Ncgocfaçõesefetuadas, entre Mar~o de- 2012 e Oulubro de 20J4, repr-eserit.aram 

225 mi de eLro5 l'acc a. uma total de compras de 3,3 mllhões de euro'i, 

E01 2013, a Central de Compras do Oeste celebrou contralos de fornedm~nto de produtos e serviços ao abrigo dos dlfur~11les. 

Acordos-Quadro, num montan,c- global superior a 11 j8 mllhõE!'s d~ euros. A poupança realizada pelas entldad-c'S que a lntegram e 

beneficram dos seus se,vlçios .uc~ndeu a 350 rnll euros. 

Ocsdc a sua constituição, cm setembre de 2011 1 ató agora a CCE~CIMl.T ls1m;;c,,u cito procedimentos, o qul'.! originou uma poupança 

gIrctn de '51,411:1.892 <?urosj A CCE·CIMLT tcvC! um papel fundamental nD apglo às li!fltidades responsãvels pela organização dos 

enilço5, para QUI:! es.te5 JHldl!551M1'1 fazer um Tevantamanto cxau5tivo de quantidades e valores gastas nos seus orçamentas, com 

-csccs bens e 5ervrços. 

(entrai tlado1111 I de Comoras Munldpali I AM&-A 1 2l 
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Análise de casos de Benchmarking 

Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública (ESPAP) 

A Entidad[! (j1! Sl!lrvtços Partllhados da Admlnfstrar,;ào Públfi::-d (eSPapJ te,n por missão 
i155eQllrar o d~sl!rwolvlnumto e a prestação de serviços partllh.11dos no ámblto da 
AdmlnJstração PUbtl , b~m como mnceber, ,gerir e avallar o -sistema naclonal de 
cc,mprM; e assegurar a gC!'stio do PVE, apolando ili denolç.io de politk:as ~waté,glca5 
RilS .\reas das tNnofogla-s de lnfonnação e c:ornur1lcaçio l fEC) do Mínlstér1o da!. 
Flrianças, garantindo o ptan-eamcnco, eoneeçãi:a, é~e<:uçãb • avallação das ~nk:latlvas 
fie Informatização I tnol6gl~ dos; respetivos serviços e orgilrtfsmos.. 

l'llo iirnblto das C:ompras f'úblicas, são atribuições da c5Pap: 

Ger1r, av,1íli!lr ~ ctesenvoJver o Sfstema Nacional ale Compras PlÍbllca:s 
(SNCP). 

Cariar e dlsponlblUzar às entidades adquirentes pllbllcas Instrumente;>$ de 
corit,&11.içã• centnHzada de bens e serviços. 

DcPnlr, dcscnvotvc-r e lmplemrtirar ~ratéglas d,: ompra e n~gociilçolo 
para as categoriais de- produtes e S<eMÇos w}a aqurslção se-Ja. 
centraUzada, presrrvando e lncrementaffdo os. nh,els de ((mieorrênda nos 
respe,tlvo~ scctorCi de ~Uvldade. 

C"ordenar e apoiar os. a-ga~smos pUbNcos na coJldução t:le 
proi::edirnenlos de- contrataçáa púbHta, 

Dlspi:mlbmzar às cntldc1des qu~ lntegrart:1 o SNCP ferramentas 
tc.i::no1úg1cas dl? apOIQ â c:oni:iução de pr(lc~dtme.ntos de contralaç:iio. 

rJes.envnlY' r e gerir um sistema <le recolha de Informação que permita a 
monltorlz11ção e avaliação do SNCP. 

Podem Integrar o SJsiema Nacional de Compras Públlcas (SNCP) como entidades 
atlqulrent~s. e a,srm beneficiar dos. Instrumentos de contratllçào dísponlbllíutdos 
pela •SPap: 

As cntldaOes compradoras vlnculadas (sC'JVIÇ05 da admln1stração diret.­
do E-slado e lnstituto'Si p1Jblico!.) - repr~S(?llrain mars de 1.800 entidades 

As l?nt!dadH r.ompradora!i voíuritilrras (entidades da ildmlnlstiração 
al•tónom~-t e do s,e lOr empresar,al públlco), aderentes ao SNCP medlcmte 
cerebra~i• graluUa de co,,trato <le adesiio com a ~SPap - representam 
cerCíl de 584 entidades 

.. 

2.2. Dinâmica das Cent rais de Compras Públicas 

Aca,dm q11.td10 em Vf901 n.1 l!SPap 

AQ-VS I v rgilãndJ e s~rançiá - 2014 

AQ-RC I Rcfl!!lçãe.s conreclonc1da1ã - i0l4 

íii AQ-Consultadorla 1 
Consultadcrla, descnvoMmcnto e manutenção de .soft\•1are - 20 13 

AQ·SMT I Serviço m6vol terrcstro - 2012 

"ãf, AQ-CR I Combu1ãtívels rOrlDYllulos - 2012 

, AQ·Ene I Elet,rcldode - 2011 

:,{ AQ-VA I Vlagtms, tr.an5portes aéreos e aloJamentl'.ls - 2011 

~ AQ-VAr,1 1 Veículos autom,vcls e motocidos - 2010 

1 AQ·EI I Eqt.ilpc,ml~nto lnfom,átrco - 2010 

----------p 
lf, AQ·PECI I Põllp,e1, ecooor"ato e consumíveis de lmpre5são - 2010 



Análise de casos de Benchmarking 

Entidade de Serviços Partflhadas da Administração Pública (cant.) 

, Analisando a nível nacional, de acordo com o Relatório de Atividades de 

2013, a eSPap tem desenvolvido múltiplas Iniciativas na área das Compras 

Públicas, por forma a aumentar a respetiva adequação, dinamismo, 

atualidade e abrangência, bem como a própria revisão e simplfflcação do 

SNCP, destacando-se as seguintes: 

Estabilização de urna solução de governance para as Compras 

Públicas, em articulação e cooperação estreita e prollcua com o 

Instituto da Conservação e do Imobiliário (lnCI) , clarificadora dos 

"limbos• de definição quanto à atividade reguladora das Compras 

Públicas em Portugal (e, por maioria de razão, da contratação 

pública eletrónica. 

Revisão do regime jurldico do Sistema Nacional de Compras 

Públicas, cuja simplificação em vários domínios é vital. Merece 

destaque, não apenas a Hexiblllzação das compras de baixo valor 

{abaixo de S mll euros), cuja moldura atual no &mblto do SNCP 

constitui não mais do que um "fardo" administrativo para as 

entidades compradoras, em aquisições de apenas algumas 

dezenas ou centenas de euros, mas também a dispensa de 

trâmites como as autorizações para despesas plurianuais e 

portarias de extensão de encargos quando, para tipologias cuja 

despesa não varia ao longo dos anos, são também Inúteis e, 

consequentemente, dispensáveis. 

Revisão e melhorla de 13 dos 17 acordos quadro e•lstentes nessa 

data (2013), encontrando-se todos nalguma das fases de 

tramitação para formação do novo acordo (concetualização, 

2.2. Dinâmica das Centrais de Compras Públicas 

consulta pública, concurso público Internacional ou celebração de 

acordo quadro). 

• Preparação de cinco novos acordos quadro para categorias 

transversais atualmente não endereçadas, nas quais se considerou 

existir um claro potencial de beneficio para a Administração 

Pública - Servlr;os Cloud, Serviços de manutenção em edlflclos, 

Serviços de IT, Gestão de frota e Consultadoria, desenvolvlmento 

e manutenção de software. 

, Melhoria gradual da qualidade da Informação de compras públicas, 

com base em integração de "peças• existentes, mas cujo potencial 

de articulação não havia sido, até à data, ainda explorado 

{GeRFiP, portal BASE, entre outras). 

Elaboração, em conjunto com o CEGER, GNS(Gabinete Nacional de 

Segurança) e lnCI, do projeto de diploma de regulação da 

contratação pública eletrónica, denslncando e darlficando 

requisitos, critérios e regras aplicáveis ao exercido da atividade 

dos operadores de Plataformas Eletrónicas de Compras, e 

eliminando um vazio de regulação. Este diploma Incluirá também 

elementos decisivos para a melhoria da informação sobre compras 

o que, conjugado com o anteriormente referido, pemnltlrá um 

acompanhamento até agora Inexistente. Espera-se, também neste 

caso, a establllzação da versão final e respetiva publicação multo 

brevemente, colmatando uma lacuna essenclal neste domínio. 

Central Nacional d~ Comoras Munldoals l AM flA 1 14 
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Análi e de e os de Benchmarklng 

Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública (cont.) 

• Mesmo existindo potencial para melhoria e para colher os benelícios do que 

será previsivelmente a Introdução dos Instrumentos agora revistos, o 

benellclo proporcionado pelo SNCP foi, em 2013, superior a 42 milhões de 

euros (face a preços firmes de aquisição de anos anteriores), a acrescer aos 

25 milhões de euros de poupanças obtidas em 2012, o que reprnsenta um 

acréscimo de cerca de 66% 

De destacar as poupanças geradas pelos acordos quadro de eletdcidade e 

serviço móvel terrestre que representam 40,9% da poupança global 

apurada. 

Indic:ad9 ru15onómico-fina11çgiros da eSPap 

Resumo dtt fradiudora 1012 .l.013 Vil, 1 

: N,l>•i,ã,rilos i\'Jõciio -
f (lnnçamcnto de1cóncur,ÍÓ p.ÍblÍai) 

100"/., 

~ N.0 cntt~d-vol~ntirla:$-aderqnt~ eo 
S_NC~ • ' 525 

; Poupança g10bal G~rado SNCP (euros) ◄Z.690.lil C 66% 

: 
:t:~.f!Jl!!P,/l~t~.~~! ~Í:1~•!1~ J91Vl;o 

JÚ IJ1'dld.~ ÍJe-~~~ • • • 
. ·••- ,,,. -

!,NP dias út~ ji1111 -pa~/ 
::! f'Q<!~ _e1g,!ll!~.lmôdlal 

7]% 

J.054 u 

8,6 NA 

N,0 .dfa's ~.1ÍIIS par'o rêsPOsta 
I pq1!J<llit ~t~cllli)l~ ([nfdla) 19,0 NA 

Fontr.': EntU/,1(}1! li~ Smviços PiitWh/lOtfS da /l.dmlnls traçâ(J Piiblf-Cd (eSPap) 

2.2. Dinâmica das Centra is de Compras Pl'.1blicas 

Centralização de Compras na Câmara Municipal de Usboa 

O munidp!o de Usbl'c1 llS!iUme uma ~ormc dlmeosiio e protago11ilsmo, 
~mpregar,do c;erc;a de 8.500 t,-abalhador.es e r~alfzando, ahualmer1te aquisições 
de ben$ e serviços de narurent dpttadonal que t-ota llzam 200 milhaes de euros 
(tais como. cletridda.de, vJaturas, comunicação, aqul:11Jção de refeições QStolares, 
peças para aulnmlivels, combm,tivels, se-gur-os). 

• As compras operi!donals eferuadas pela c,mata Mun:k:fpa~ de Usboa são 
norrnalmente de caitâler moi10 rlgldo e tbto, sertidCJ dUlcll efetuar r~dui:;ões do 
montante de compras o,per&dona.ls at.roi:l!i'«!s de tUmlnulção de volumes 
(quantidades). A'5'5im sendo, face ã dlmensã1> do munldplo, é mals evidente 
procurar reduzir custos atrav~s de efcltos de e1>cala. 

.. tlcste s~ntldo, r-e,aUvamcmt ao fomecrmento <1e bons e 5ervii;os de n41turcza 
opcradonal ~ c-élr.ater rcgut,1r, o m1,.10Jdp!o de Usboa criou t.tmai unidade 
reSpOnsável peta ~nlrallzação de compr.is municipais dos diversos 6rgaos 
cqnstitulntes da cãmaira, que n.1aUza <!Stas a(J.flSf(0cs. atravé$ do ta"çamcnto de 
11roted1menitos i;lltravés de caqa,r505 públlca'5 ou de ajuste direto de várias 
ai~gorfas de prodt1tos. 

L- Est unlrlc1de: centralizadora rcUnc ~ congtomi,ra clS neces-sfc:fades de bcms e 
scrvlc;os relativos a vários depilrtamentos do rnur1r,r111n. Urancfo pêrlido de alguns 
(tltDí4?S críticos de sllc:e~5D: dornlrilo d0S a!iipetos tt!cnlco5 da compra, knew·hcw, 
elevado ,poder oegoclar e capac:ld,:ufc de dlá!ogo com 0s rornecetlores. 

, De facto, é cada wi rnalS evld1mte QU'-e: 1\5,o ba!ila lnldar a negociação com 
rornl!cedotes, e nec4!55ádo acompan1hair e gerir todo o pr-oc:es·so de compra, 
entrega e execução dos c.onttato.s. :sendo 1'.:êldb v~z mais fndlspensável reveJar 
ntvels e-levados de tt!'cnlddade e know-how. 

t l\tllclan,a,lmente-, os n,1vels cresc.tmtcs d~ t€!cnologlrI ai " darjo.5 ~ prcdutos e 
s«v,ço 111 , il:l1I v~z mais comple>cos t:lifictrlt.a os processo, de iK!ulsk;ão de bens e 
s~rvlços, na metida !!'111 q,~ Q5 produtos são c.adiJ vez rnals .SFJfistlc-L1ô'os e 
e,clgentC!!ii ao :riível do domfriio de a1petos tócnkos. 

,. A ~Qulpa re5ponsãvcl por este departamento c,onta corn 20 trabalhadorns, 

Cl'f!fral N;i.donal da ("011,e>r~n Mumcpa.is I AM&A I lS 

'· 



' . 



[\) 

o 
IV 
f· 

u 
r 
H 

11 

UI 

z 

, , 

Uma competência especializada e centralizada de Compras 

Municipais - uma Plataforma de gestão de Serviços e Interesses 

Partilhados 

a sequência da análise da situação e•lslenle, retratada nas Compras efetuadas 

por Municípios e Centrais utilizadas nas aquisições municipais, bem como as 

senslbllldades recolhidas no levantamento efetuado através do Inquérito aos 

Munlclplos, fixaremos o projeto a avaliar, num modelo de Central de Compras a 

constituir nos lermos da legislação Invocada e em particular no Decreto lei 

n.0 200/2008 e nos pressupostos de respeito pelas regras de Contratação 

Pllblica. 

Caracterizaremos o modelo em termos do posicionamento competitivo da 

Central Nacional de Compras Municipais e partiremos de um conjunto de 

pressupostos diferenciadores, face a outras realidades de compras 

centraH,adas. 

A especificidade da oferta em determinadas áreas de bens e se,vlços e, em 

particular, em bens adquiridos e serviços prestados aos Municípios, como seja, 

designadamente, a energia consumida em Iluminação pública, as viaturas 

especiais para serviço de recolha de lixos e serviços de bombeiros, ou ainda, a 

complexidade da oferta noutras áreas, designadamente, nas tecnologias de 

Informação e comunicação (TIC), exigem competênôas tecnológicas de 

negociação adequadas à procura municipal. 

Uma Central com os objetivos deste projeto alinhará os Interesses do cliente-

3 .1. Metodologia e pressupostos do modelo de negócio 

Município ao perfil das aquisições a negociar e contratar, fazendo o foliow-up 

dos acordos e aquisições tendo em vista a eventual renovação de situações­

quadro em ciclo atempado de novas contratações. 

O modelo de Central que a Municipla preconiza é um modelo de nature,a 

empresarial de parlllha e dlsponlblllzação administrativa e lntermunlclpal de 

serviços comuns aos Municípios aderentes. 

Nesta primeira abordagem de ader~ncia dos Munlcfplos, efectuada at,avés de 

•nquérito, conclui-se do interesse e reconhecimento das vantagens da existência 

de uma Central de âmbito nacional e dedicada às Compras municipais. 

Projeto é analisado com prudência a partir de uma procura limltada a um 

conjunto de Municlpios aderentes Que não vai além de 30% do universo e, 

considera apenas, 15% das Compras nas áreas selecionadas. 

O enorme potencial que representa o universo de compras e de Municípios é 

uma rese,va de análise de risco que, certamente, o efeito demonstrador do 

êxito de eficiência e eficácia da operação da Central exigirá a extensão 

progressiva a novas áreas e novos Munlcfplos aderentes. 

C.:ontral NadHAI de C:am~r--d!i Mut1le1p;nl111 J AMII.A 1 27 
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Modelo Organizacional 

1111 o negódo em análise não se revela exigente sob o prísma organizaclonal, 

encaixando-se perfeitamente no atual modelo existente, numa lógica 

assente em pilares de nexlhllidade e de agilidade das operações. 

O modelo organlzaclonal a adotar privilegiará o matclling entre gastos e 

rendimentos, procurando minimizar os gastos de estrutura e os gastos fixos, 

Deste modo, e face às sinergias identiflcadas, para dar corpo ao atual 

projeto, a Munidpla necessita apenas de contratar um novo colaborador e 

adquirir um novo port,al para efetuar a gestão dos oontratos com os 

municípios e a artlculaçllo junto dos fornecedores dos serviços. 

As restantes necessidades serão asseguradas pelo recurso à contratação de 

serviços especializados, do foro Jurídico e técnico, através do recurso a 

Juristas e consultores externos, bem como a empresas de relações públlcas 

+ 

3.2. Modelo Organizacional 

para efeito da divulgaçllo e a empresas de lnFormátlca para efetuarem a 

manutenção de software, o aluguer do domínio, o alojamento e o agregador 

de compras. 

O projeto da central de Compras Municipal, não deixando de se assumir 

como uma unidade de negócio dedicada, que será alvo de uma gestão 

totalmente monitorf,ada e de um escrutínio especifico, benenciará de uma 

estrutura jé existente, perfeitamente l'oleada" e que revela um e,evado 

potencial sinérgico com o negócio emergente. 

--
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3.3. Caraterização do Posicionamento Competitivo 

Ideías Força do Projeto 

Âmbito Ideias de Força 

Envolvente 
Externa 

Envolvente 
Interna 

Ritmo t.eodencialrnente balx:o de crescimento da actividade econón1lca, nos prÔ)(imos anos, en, Portugal. mesmo num cenário de 

rec11perilçâo progressiva díl crise actual da economia mundial, o q1Je pres5lona aJnda mais as flr1anças plJblícas a nlvel nacíor1a(. neste 

caso pelo lado das receitas, lornando, no cmtanlo, mais estratégi<;O o aproveitamento efectivo da oportunidade de reduzir custos tle 

forma sustentada na Adn1inlstração Pt1blica pela via da adoção generalizada de serviços partilhados (neste caso, Central de Compras). 

0/Rculdades em obter acesso e do custo do crédito bancâr1o para financiamento de operações de Investimento e de gestão correnle de 

tesouraria. conjugadas com um peso expressivo dos gastos ao nível da aqL1lslção de bens e serviços correntes. 

Os problemas de sustenlahllldacle da Adnil11istração Pública Local slio conhecidos e graves, estanrlo no cenlro do debate actual mais 

alargado a propósito da sustentabilidade lias íl t1anças pút,lícas. 

Existem oport~midades claras para o desenvolvimento de serviços partilhados na área das íinanças pública locais em Portugal, tendo 

em conta as Hc;ões retiradas de diversas experiências de iirnbito nacional e estimativas de poupanças potenciais decorrentes da aposta 

oos servh;os partilhados elaboradas para o caso c:onc:reto deste projeto. 

i O extto d~ adoç_,o generall2ada de sierviçôs parti ll"laclos (neste caso, Centrais de Compras) estã sempre muito c1ssoclade à sua, escala, 

pelo que il vinculaçâ,o d~s enlidades aderentes e urTI <.los principaís factore-s críticos de su(esso, 

As categorias.-~lvo fundamentais para a consecução de eficiências colec.Uva5 no ~ector dilS administrações pllbUcas locais centram~se 

nas áreas da aquisição de Eletticlc.lade. Combustiveis Rodoviái-ios,. Comunicações. VeicuJos e Seguros., numa primeira íase. 

Oebllldades em matéria de contratualização estável e duradoura, de médio e longo prazo, com fornecedores de prestação de serviços 

/produtos, em alguns municípios e em algumas categorias. 

• Capital relacional e proximlclade de fornecedores por parte do promotor do projeto. 

"Know·how"e experiência atumulados em várias áreas por parte do promotor do prujeto. 

• Qualidade, reputação e êtica/rcsponsabilidade por parte do prOfTIQtor do projeto. 

Necessidade de aprofundanlEmto, em determinadas categorias, de uma poUtica eíetiva de allanças estratégicas e de afirmação de uma 

rede qualificada de parcerias. 

Central rl•monal de Compra, Mumopa1s I AM P.ri\ 1 Jt 
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Vanta ens Competitivas do Projeto 

É no contexto descrito no ponto 2. Enquadramento Geral do Projeto, que as 

Centrais de Compras, responsáveis por Iniciativas de negociação 

colaborativa, assumem um papel determinante na gestão eficiente dos 

oecursos públicos. 

• São hoje reconhecidos os seus contributos na redução dos pre,os de bens e 

serviços, fruto da capacidade negocial, mas sobretudo a sua contribuição 

para uma forte eficiência processual que representa poupanças 

significativas para as entidades que se associam. 

A Importância da utlflzação de meios eletrón!cos no processo aquisitivo é 

fulcral como forma de potenciar as poupanças estruturais e os ganhos de 

eficlhcla nas compras, como meio de promoção da transparência e da 

qualidade do serviço e na promoção da competitividade entre empresas 

fornecedoras que vêm o acesso às compras públicas mais facilitado, 

qualquer que seja a sua dimensão. 

, As compras públicas eletrónicas reforçam, também, os meios de participação 

ativa da sociedade ao mercado das compras públicas, promovem a 

racionalização dos custos em comunicações bem como permitem simplificar, 

de forma segura e conveniente., o rielacionamento entre estado e cidadão. 

A constituição de uma central de compras pública implica inumeras 

vantagens para os seus aderentes, das quais se destacam as seguíntes: 

• Geração de poupanças Imediatas e aumento da eflclfncla no 

3.3. Caraterização do Posicionamento Competitivo 

processo aquisitivo resultantes da racionalização da estrutura de 

custos e pela agregaç~o de determinadas categorias de bens e 

serviços; 

Aprofundamento do conhecimento da estrutura de custos e dos 

processos aqulsltlvos existentes; 

1 Aumento da eflcl@ncla no processo aquisitivo resultantes da 

raclonallzação da estrutura de custos e pela agregação de 

determinadas categorias de bens e serviços; 

Desenvolvimento de competências internas nas entidades 

envolvidas que permitem as especialização da função compras; 

, Minimização das barreiras à adoção das compras eletrónicas nas 

entidades publicas na sua fase de generalização; 

, Possibilidade dos fornecedores se relacionarem eletronicamente 

com a entidade gestora; 

, Promoção de parcerias muttHnstltuclonals captando as sinergias 

resultantes da agregação de esforços e de Interesses comuns; 

• Desenvolvimento do espirita de colaboração e partilha multi• 

Institucional, de Informação e conhecimento, que se traduza na 

Implementação das melhores práticas e de aumento da 

transparência de processos. 

Clil l"ITrilll NoiltÍOl'Jlll de Ccmipr,15 Muri1■1]il1~ 1 Al•1•A I JO 
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Vantc19e11s Com1>etit i11 s do Projeto 

~ A constituição de uma Central de Compras Municipal de âmbito Nacional 

conforme contemplada neste projeto implica multas outras vantagens 

competitivas face a outras centrais de compras públlcas, para além das 

apontadas no ponto ilnterlOr, na sequência de aspetos associados à sua 

própria especificidade. 

Oesta forma, descrevem·&• de seguida as vantagens competitivas 

associadas a este projeto em particular, sarrentando que estas am,scem às 

mencionadas na página anterior: 

Plataforma de abrangência naciona~ 

A plataforma de compras considerada neste projeto é de espetro 

multo alargado, considerando o computo geral de todos os municlplos 

portugueses. Desta forma, gMha um" vlslbllldade e destaque no 

panorama de compras públicas nacional e•tremamente expressivo e 

incomparável a nenhuma outra central de compras municipal, 

ajudando a "'dar corpo" a estratégias políticas mais focallzadas na 

redução de custos operacionais, tema cada vez mais premente face à 

atual conjuntura macrioecon6mlca nacional e mesrna europeia. 

Maxhnização das economias de escara, face à abrangência 

nadonal 

Conforme indicado em ponto anterior, em termos consolidados, a 

aquisição de bens e serviços correntes representou cerca de 2.636 

MIihões de Euros, em 2013, considerando a totalidade dos munlclplos 

nacionais (exdulndo Madeira e Açores), apresentando, para além 

disso, um ritmo de crescimento cada vez mais expressivo. 

Esta quantia encontra-se consideravelmente dispersa e distribulda 

pelos vários municípios, ne medida em que cerca de 232 munlclplos 

3 .3. Ca raterização do Posicionamento Competitivo 

realizaram despesas de aquisição de bens e ser,lços operacionais que 

variaram elltre um milhão e dez milhões de euros cada, em 2013. 

Isto significa que, considerados de forma Isolada, cada município tem 

um peso relativo multo pouco expressivo no computo nacional, e 

nessa medida, um poder negocial com entidades fornecedoras mais 

fraco (com exceção clara para o municiplo de Lisboa, responsável por 

137,8 milhões de euros, em 2013, ou seja, 5,23'llo do total de 

despesas com aquisição de bens e serviços operacionais a nível 

nacional). 

Mas considerando de forma conglomerada todos os municlpios do 

pais, a possibilidade de agregar necessidades de várias entidades e 

apresentar propostas conjuntas, conforme proposto pela constituição 

de uma Central de Compras Municipal de /imbtto l'lacional, provoca 

necessariamente efeitos de escala multo rortes, ""' favorecem cada 

caso em particular. 

A 1ireparação da5 p ças pur cada catál<>go é 5upor tada por 

perllos pa ra cada m atéria (tecn icldad " ) 

A aquisição de bens e serviços correntes ao nível municipal é cada vez 

mais exigentes, na medida em que exige um domínio alargado e 

profundo de temáticas complexas e de difícil apreensão. 

Neste sentido, este projeto aposta claramente na contratação de 

t~cnlcos altamente especializados e vocacionados para reallzar 

negociações com entidades rornecedores sobre cada categoria de 

bens/serviços, po~enclando ao máximos os ganhos para cada entidade 

aderente e gar<1ntindo a m.blm• elkáci" nas soluções propostas. 
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Vanta ens Competitívas do Projeto 

Suporte Jurfdlco experiente 

Na mesma Unha, este projeto garante aos seus aderentes suporte 

jurídico e,per1ente, fator de impo"âncla crucial, na medida em que os 

níveis de exigência de domfnlo de aspetos Jurídicos da contratação 

pública são cada vez mais elevados e complexos. 

Recursos 100% dedicados garantem dinâmica e flexlb111dade 

Este projeto Irá contar uma equipa de profissionais afeta em exclusivo 

à sua gestão e operacfonallzaçâo. Desta for.ma, procura-se garantir 

uma dedicação a 100% ao projeto, que não só dará dinamismo e 

vigor ao projeto, mas também garante uma resposta célere e encaz a 

qualquer questão que surja. 

Gestão t:ontinua de todo o ciclo do contrillo 

Este projeto garante uma gestão continua de todo o ciclo do projeto, 

ou seja, para além de despoletar a negociação com fornecedores, 

acompanha e gere todo o processo de compra, entrega e execução 

dos contratos, garantindo, desta forma, o cumprimento de todas as 

condições e formalismos especificadas nos contratos realizados. 

3.3. Caraterização do Posicionamento Competitivo 

ú.mrr~I tlaat:11111 d-1!' Ci,morais: MunlCID~ll!i l AM&A 1 :n 
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Esquematlzação dos Principais Impactos e Fontes de Poupança 

Principais Impactos 

• Mais e melt1or Informação 

• Processos de decisão mais céleres 

• Partilha e troca de conhecimento 

• Maior foco nas questões estratégicas 

• Redução de custos operacionais via 
negociação de Fator preço 

• Focagem dos recursos na sua missão 

• Normalização de processos 

• Melhor acesso à informação 

• Redução dos tempos das operações 

• Maior foco nos aderentes e no seu valor 
• Aumento da fiabilidade e consistência 

• Melhoria nos tempos de resposta 

• Novas posslbil idades de interacção 

., 
' 

3.3. Ca raterização do Posicionamento Competitivo 

Fontes de Poupança 

Eliminação de actlvidades duplicadas 

Automatização de actividii!des manuais 

Economias lle escala e de gama 

Simplificação de processos 

Maior controlo e fiabilídade 

Economias de "shopping" 

Cell'trar Noi1-c11J1n,;i,I dei con,pr,H Murnêp.au, 1 AM&.A I l.J 



4. Análise da Viabilidade Económico-Financeira 
do Projeto 
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4.1. Pressupostos e Metodologia 

Pressupostos e Metodologi 

Pressupostos 

Metodologia 

Observações 

o exercício de projeção gizado em conjunto com o cliente foi elaborado com um enfoque eminentemente conservador, rate a, potencial 

de negócio real que se verifica anualmente. Trabalhou-se com uma ex:pressão constante das áreas e val■res do negócio ao longo do 

periodo. 

O estudo foi elaborado a preços constantes e assumiu-se que a totalidade dos meios finar,ceiros libertos são aretos à própria iJtJvidade 

O horizonte temporal do estudo está compreendida entre os anos de 2015 e 2020. 

Afrrmaçào de posicionamento contratual com base na competência 11egocial e dimensão da base de municípios compradores aderentes .. 

A faturação projetada assenta nas seguinte, pr missas: i) uma taxa de adesão correspondente a de 4,S% do mercado municipal 

potencial para cada um dos catálages; ii) aplicação de um ree por catálogo: 0,5% na eletricidade, 0,5% nos comb11stlvels. 3% nas 

comur.fcações, 21:110 nas vialuras e 3% nos seglJrOS. 

Tempo Média de Recebimento: 90 dias. 

Tempo M'dlo de Pagamento: 90 dias. 

Encargos Financeiros: não existe recurso a capitaJs alheios. 

Gastos com Pessoal: contratação de 11m recurso com uma remuneração anual bruta de Z1 mi euros (22 mil euros a partir de 2017). 

lnvesllrnentos I Depreciações: prevê-se investimento de 60.000 euros, em 2115, no..m portal a depreciar em J 0a<10s. 

O vollJrt1e de negócios e os gílstos com o pessoül rei atfvos ao ano de 20 15 referem-se a apenas urn semestre. 

A taxa de desconto utilizada foi de 5%. 

A projeção eretuada baseia-se numa aná lise incremental que procura expurgar e explícar o desempenho., apenas_ do novo negócio 

da Munlcip~a, associado ã Centra, de Compras Municipais. Por esse motivo, o estudo acomoda somente os ga5t-os e os reodimento.s 

Incrementais adstritos e gerados pela novo negócio. 

Em relação à avaliação deste 11ovo negócio da Municlpia, privilegiou-se o método do Discounted Cash Flaws (DCf) na ótica do projeta, 

sendo que, para o efeito, rol elabornda urna estimal'iva e previsão de r-esultades tendo por base: a,; lriíormações obtidas dai empresa. 

De acordo com o método do DCF, o processo de! avaliação conduz primeiro ao apurame11to do valor do 11egício, -alravt§s da atuc11izaçào 

dos fluxos de tesouraria previsionais a uma taxa de d~sconto adotada. 

Os flu>cos de tesouraria, na óUca adotada, .:;;ião determinados com base nos resultados operacionais liquido.s de Impostos. adicionados 

das depreciações, provisões e imparidades do período e deduzidos do investimento em capita1 fixo e da variação diils necessidades de 

funda de maneio: FCF = EBIT x (l•t) + D + P - CAPEX - ,\ WC) 

Uma vci que a vida económi a do projeto a avaliar ultrapassa o horlzonle dlscretamento projetado, apurou-se no fl1lal desse períoclo o 

seu valar residual (VR) com base numa renda perpétua de termos constantes igual ao fluxo de tesouraria normallza,to que se assume 

poderá ser gerado -ern ~no cruzeiro. 

Central NacJonal de Compr,a<; Munlopais \ AM&A 1 35 



Demonstração de Resultados previsional 

O negócio em apreço revela-se economicamente promissor na medida 

em que produz resultados líquidos positivos desde o primeiro ano de 

exploraç3o, o qual respeita apenas a um semestre de atividade. 

O promotor proarará, naturalmente, otlml,ar a sua capacidade Instalada 

por forma a obter sinergias na utilização dos recursos, sendo que ter6 por 

objetivo derradeiro a criação de uma estrutura leve e ágil, assente na 

varlablllzação dos custos. 

Vm,dau 1eN19>s P'"stados 

Subsidio• 6 E1ploração 
Ganhos/perd" Imputado, de ,ubsldllrt .. , essodadas e empreendimenlos ccojunlos 

Vanaç.10 oo, iwentârio, da produção 

T raball!os para a própria enodade 
CMVMC 

Fomedinenloe seMÇOS e.xtemos 

e;.. com ope"'°"I 
Outmsr111ndlme,nlose ganhos 

Ou1ms gaslos e perna, 

E BITOA (Resultado ante, de depmd•\'ÕB•, gastos de nnanolamento e lmposlos) 

Gastolll,evoflÕtls de depreciaç;Joe amorlizaçio 

1..,.ridade do awos depreciâ,els/amortlz.lW!ls (penias/reveisões) 

EBIT [Resultado Operadonal) 

Juros e rendimenlDs simiares obtidos 
Juros• gaslos similares ,uportados 

RESULTADO ANTES DE IMPOSTOS 

lmpo1losobre0 rendimenlodo perfodo 

4. 2. Projeções económico-financeiras 

Como corolário, o projeto gerar~ uma rendibilidade líquida das vendas média 

de 35%, uma margem sobre o EBITDA que, em cruzeiro, alcança os 173%, 

e um VAB/VBP que, em média, atinge 60%. 

Pelo exposto, llca claro que a criação de uma Central Nacional de Compras 

Municipais consubstancia um projeto de elevados níveis de rendlbllidade, 

sinalizando, em paralelo, uma significativa capacidade para libertar meios. 

15 20l6 2011 
1501116 300392 300 392 

108000 105500 97700 

138'18 27696 28934 

28 348,02 167196,CM 113 758,54 

20000 20000 20000 

8348,02 1◄7196.04 153758.54 

8 348,02 147196,CM 153758,54 

2087 36799 38440 

al! 
300392 

97700 

28934 

173 758,54 

173758,54 

173 758,54 

43440 

U11ldi'1demnm:i•itl4il.Ynl 

2019 

300392 

97700 

28934 

173758,54 

173758,54 

173 75B,54 

43440 

2020 

300392 

97700 

28934 

173 768,54 

173758,54 

173 758,54 

43440 

~fil!bJaOQ!J9!liQQQQEIB!9~D!!.!,O _______ -----------~-~ = ,___!.!.!!.,!c!!.U,!i _ _,!.!!!..,!~ 6 261.02 11039793 115318 91 13031§,91 130318,111 _ 130318,91 

Fonte, Muoof'/a ll AMM 

r::~ntra l ~un::1 0r,ill l ftC! COMQtá!I' MunldOillS I AMl;A 1 315 



[\ ) 

o 
[,) 

r 

r 1 

r-

LI 

o 
- •. J 

1 
I\ ) 
(J 

Investimento em Fundo de Man11io 

Este projeto afirma-se ainda como financeiramente equilibrado, não se 
demonstrando exigente do ponto de vista da tesouraria. 

Este facto fica· se a dever, no essencial, aa bafanceamento entre os 

tempos médios de pagamento a fornecedores e de recebimento de clientes 

(90 dias) e à ausência de necessidade de empate de capital com os 

inventários. 

NoceEisid.adfJsFundo Maneio 

Re,er10 Segurança Tesourai• 

Clienles 

lnwenlárlos 

Esllldo 

Recu1>0s Funflo Maneio 

Fomer.cdore5 

Estado 

Foodo Maneio NeceosArio 

TOTAL 

TOTAL 

4.2, Projeções económico-financeiras 

os Investimentos em íunde de maneio manifestam-se somente em 2015 e 

2016, e em montantes sem grande expressão (35 mil euros e 15 mil euros, 

respetivamente). 

A partir de 2017, não existem necessidades adicionais de 

investimento em fundo de maneio. 

Unidade monetária; E'uro 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 

50000 50000 50000 50000 50000 50000 

37 549 75098 75098 75098 75098 75098 

o o o o ,;; o 
o o o o Q o 

87 549 125 098 12S098 125098 12S098 1250!18 

27000 26375 24425 24 425 2l 425 24 ◄25 

25549 ~8 723 50673 50673 50673 50673 

52549 75098 75098 75098 75098 75098 

35000 50000 50000 50000 50000 50000 

ln""timenlo emfundodaManeio f,Wort<ing Ca(il;lll ______ ~~------------------------35000 15000 

Fonte: MIJ/JIC/p/a 8 AMM 
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Mapa de Cash-flows Op racionais (Free Cash-flow) 

Ainda sobre o prisma financeiro, o projeto em apreço revela uma elevada 

capacidade para libertar meios, capazes de razer face aos Investimentos 

em fundo de maneio, aos Investimentos em capital fixo (CAPEX) e gerar 

generosos retornos para a empresa/acionistas. 

Por outro lado, o projeto é ainda caraterizado pelas diminutas eidgências 

em CAPEX que encerra, tas quais se traduzem na aquisição de uma 

Meios Llbl~•• do Projeto 

Re.ulLaclasOp,raáonal, (EBIT)x (l•IRCI 

Oop,edal,'ÕOS e eroortiZBçi)es 

Provlsõosdo exeitldo 

lnvosllmJD01lnv,sl. em Fundo Mantlo 

Fundo de Maneio 

CASH FLOW do E•ploraçio 

lnvo,1lmJDeslovuL em Capilalflxo 

C•pilalf~o 

Frea c11h-flow 

_ g SJ!.fLOW acumulado 

4.2. Projeções económico-financeiras 

plataforma informática no valor de 60 mil euros, a adquirir em 2015, 

totalmente nnanclada por capitais próprios. 

Deste modo, e no decurso do horizonte temporal projetado, o projeto gerará 

um lree cash-fiow acumulado de 573 mil euros. 

Com exceção do ano de 2015 (ano de arranque) o projeto ficará ma,cado, 

em slmult~neo, por cash-flows de exploração sempr,e positivos. 

~ ~ ~ 

2015 20 2017 2Jlll! 2019 2020 
26261 1:!0397 135319 130319 130319 130319 

6261 110397 115319 130319 130319 130319 

20000 20000 20000 

.35 000 -15000 

-8739 115397 135319 130319 130319 130319 

-60000 
-88 739 115397 135319 130319 130319 130319 

-88 739 46658 181977 312296 l426l5 572934 

Fonte; Munlc!pla & AM&A 
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Avalla~ão do pru,Jer•u 

Alr'CUii'Eido m.Jm nutévul de!lliãmpenho l'!Conómiro e rn nanc.,,lru, e!.,ti11:1ru:3,, 

pU1rrantu1 pa-;tiUi um prv,'jlei~i' nãtu :ió válicio mmo , tJu5t1u, gtirador de um 

Vi::11101/ Ã:h.1c1i1zado Lh=ruldiu ('VALJ poi:JICJVo de 445 mil euros, mt=!tmu se não 

utih::.14rJ•eratliiuS § llt=C,ijf"(i(,S q11.1e t!Std ge•ilíir7i picilrni além Clu ano de ZtU.20 (i11U 

seJa. 'fflie-Sll'FD ~é n1:iiro cons7de.-a"'R'IOS o s11::u Valor 'Rt!S:1iau1at). q1~:e ostenta urna 

TIK dei l~ti'"'At t: um Pctybaclk db 1 ano. 

1 St'i:: K:""u11~•a~ ormu.s u::ii r.;ci5h• now.) q1 .. e ~Ci= ptuJeii:o lb=;rt;~elti= IPoertdra rlt: 

2021 E:i11 di::thte~ E!:l'l'ciiO oatit:mu:i; u111 VÃB dt: ZJ4 milhõt:::s dit:: euros. 

IF1,1n1 Ca:;n FltM'CDFüiii 

IYACC 

f&a da mirdllZilÇ,10 

Fki.1 :t ah.la11ad(.R11 

r"llio11 :iül12áilO& ErJi'fí!.llad~ 

VAL Sl f"""""'~'"" 
~AL t, ,p"'l1""'iliíde 

2011 

~138,19 
5,00% 

1,:JOU 

-Eb rJa,,~ 

~138,ij9 

144 s,,1,11, 

2 !ll!l 55403 

4.3. Avaliação do pmjeto 

ganhador,. c1am um valar (atual liquido) campr,eeodido eiatrie os 445 mll 

euros e Oliíii 2,.4 milhões de euros (c:ont·orme lh•e reconhie~1i1m1e>s1• 01.J nli11), 

um a1IC•ilnae jjja ra a1é:m cio a1r,,o de 2020, o quu~,. no lim[lt,e, d11!1pemd1e da s1ua 

t:ãpac1ldad◄i: pi!ird cO'llfü1u.ar a llll)1e1rtit1r ca:i.h-llows). 

F•itcs a55lm d1emio11:strad1C> que o projeto eim anâllHH! guziil de vlii1billidad,1 

econ61r,dca e ftnanc,eir1c1, exibindo a nec:as,61rfü1 sus-t,e1ntiilbllllid,a1da. mesmo 

num ~1eni~i:J de bifie que prima oor &1ar conserv.admr quanto ptesi!iUp1[)stos 

s11..ibJacent1~s ao.5 t-em:llrn1entos arrecadei1l10:i;. 

~llllllllllfillw lâLcsl 

2016 2017 :nna 2011 __ 2020 __ ~ 
11'5191,111 135l18!l1 l:l03til,91 130315,il 13031,1,J'I 130318,JI 

5JOO'!o b,oo,r, 5,00'li 5,00% 5-1)11% 5.!JO'li 

1.11511 1,103 l, 156 l,l16 1,116 1,.1«1 

109IIOll,9:I 122738,!4 112174,17 !07 2131,9 ID2108,2l 91245,Jl 

41162)15 1~2 /;18,24 !35 312151 342 ;26)9 444 6:14.!16 5-411180,54 
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Central Nacional de Compras Municipais 

Projeto empresarial de modernização e eficiência 

administrativa das Compras Públicas ao serviço da 

Administração Local 

o Estudo realizado pennlle-nos concluir da oportunidade da Munlclpla Investir 

nas condições de Implementação de um projeto de constituição de uma Central 

de Compras Municipais agregadora, de âmbito nacional e em termos 

operacionais, das Iniciativas Individuais dos Municípios e lntermunlclpais. 

face à realidade existente e pelo posicionamento diferenciador do projeto quer 

relativamente a outras Centrais de âmbito sectorial ou regional limitado quer 

em relação à Estrutura de Serviços Partilhados da Administração Pública -

ESPAP, vocacionada preferencialmente para a Administração Central, a 

constituição da Central Nacional de Compras Municipais que a Munlcipia projeta, 

tem condições de mercado, enquadramento legal, racionalidade económica no 

cenário de dificuldades tlnanceiras decorrente da crise económica e plena 

Justificação no âmbito da modernização administrativa, sendo pois, momento de 

concluir que a oportunidade está associada aos resultados da análise de 

vlabllldade económico-financeira favorável à reallzaç~o do projeto. 

A adesão manifestada a um processo de compras centralizadas e dedicadas aos 

Munlclplos e dlsponlblllzadas, evitando replicar serviços e perdas de tempo de 

recursos escassos, constUui a procura aderente que vem ao encontro da 

viabilização do projeto. O universo de Municípios para além dos aderentes ab 

/niti,o potencia a extensão e sustentabllldade do mercado alvo. 

5. Análise de Síntese 

As cinco áreas de prioridade nas compras Indicadas pelos Munlcfplos, 

designadamente, Energia eléctrka, Combustlvels, Viaturas e velculos, 

Comunicações e Seguros, orientaram a delimitação de áreas operacionais de 

procura para o arranque do projeto e análise de viabilidade económlco­

flnanceira. Contudo, os Munlcfplos indicaram outras áreas que têm expressão 

multo significativa nas compras e que deverão ser consideradas, 

designadamente, o Software, a aquisição de serviços de Vigilância e Segurança 

e as Refeições confecionadas. 

A estrutura da Municípía e o Investimento a realizar asseguram a 

Implementação do projeto. 

Projeto da Munlclpla pode fixar-se em parceria com os stakeholders, como 

instrumento de modernização pelas aquisições que Induzir Junto dos Munlclpios 

aderentes. 

A extensão progressiva do mercado das áreas de negócio das aquisições de 

bens e serviços, associada à capacidade de demonstração e atração de novos 

aderentes pelos r,esultados obtidos, bem como a capacitação competente da 

estrutura constitui um desafio para a empresa como garante da 

sustentabilidade da Central Nacional de Compras Municipais. 

CC!ntr.111 fladonal de CorYlpras Munld pals I AMU 1 41 
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